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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/18 
EDITAL 08 – PRORROGA DATA DAS PROVAS EM RAZÃO DA PARALISAÇÃO DOS TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS, DO DESABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E OUTROS BENS 
 

 

O MUNICÍPIO DE FIRMINÓPOLIS, através da Comissão Especial de Concurso Público – CECP e a banca 

organizadora do ITAME resolvem aprovar e  tornar público o presente edital para prorrogação das provas 

objetivas, da seguinte forma: 

 

CONSIDERANDO  que a notória paralisação dos transportes rodoviários em todo o país e a crise de 

desabastecimentos  de combustíveis e outros bens, produtos e gêneros de primeira necessidades para 

população poderão afetar a  aplicação das provas do concurso público; 

 

CONSIDERANDO que os bloqueios nas rodovias pela “greve dos caminhoneiros” resultam prejuízos no transporte de 
pessoas e nos fornecimentos de combustíveis,  alimentos, medicamentos e outros bens; 
 

CONSIDERANDO que diversos candidatos inscritos  no certame residem em outros municípios goianos e 

também de outros Estados da Federação, torna-se evidente os riscos e dificuldades nestes deslocamentos 

para realização das provas previstas para o próximo domingo (03/06/18); 

 

1.  Fica prorrogada a data das provas objetivas para dia 17/06/18 (domingo), mantendo-se inalterados o 

local e horários previstos no Edital 07 publicado no site www.itame.com.br . 
 

2.  Retifica-se o cronograma final do certame que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

3. O presente edital será publicado no placar, jornal de circulação, Diário Oficial e nos sites 

www.itame.com.br e www.firminopolis.go.gov.br . 

 

Firminópolis, aos 29 de maio de 2018. 

 
 

CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS                                      MARGARETE BATISTA DOS SANTOS 
                         Presidente CECP                                                                                  Secretária 

 

 

DENISE SILVANIA GOMES CAMBUI  
Membro 

 
 
 

 

 

 

 

17/06/18 (domingo) Realização das provas objetivas e prova de redação para PROFESSOR CLASSE I  e EDUCADOR 
FÍSICO  

18/06/18 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 

06/07/18 Divulgação dos aprovados nas provas objetivas de acordo com ponto de corte (1ª etapa) 

10/08/18 Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados 
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GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2018
ANO 181 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 22.776 35Diário Oficial

Edealina - GO, Fone (64)3480-1133, licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por item, com vistas a aquisição de 01 
(um) veículo, ambulância tipo �A�-simples remoção, furgão, zero km. 
O Edital e maiores informações poderão ser obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente, das 08:00 
as 11:00 e das 13:30 as 16:00 horas,mediante o recolhimento da 
taxa de fotocópia do edital, ou pelo e-mail: gabineteprefedealina@
hotmail.com. Publique-se. Edealina, 26 de março de 2018. Winicius 
Arantes de Miranda - Prefeito Municipal.
<#ABC#67126#35#82931/>

Protocolo 67126

Firminópolis

<#ABC#67184#35#83007>

AVISO DE LICITAÇÃO ERRATA DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 011/2018 O Município de Firminópolis/GO 
torna público a ERRATA Nº 001/2018 do Pregão Presencial 
nº 011/2018, alterando a data da Sessão Publica que estava 
marcado para o dia 29/03/2018 Às 14:00 Horas, para a realização 
no DIA 05/04/2018 AS 14:00 Hs, em sua sede, situada na Avenida 
Goiânia nº 322, Centro, CEP 76.106-000, na cidade de Firminópolis/
GO, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa para aquisição 
fracionada de Carne Bovina e Frango, para manutenção dos 
fundos municipais e poder executivo, durante o exercício de 
2018. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Prefeitura 
Municipal ou pelo telefone (62) 3681-2112, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 e pelo e-mail 

  Firminópolis, 23 de março de 2018. 
THIAGO APOLINÁRIO SILVA - Pregoeiro
<#ABC#67184#35#83007/>

Protocolo 67184

<#ABC#67186#35#83009>

AVISO DE LICITAÇÃO ERRATA EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 010/2018 O Município de Firminópolis/GO 
torna público a ERRATA Nº 001/2018 do Pregão Presencial nº 
010/2018, alterando a data da Sessão Publica que estava marcado 
para o dia 29/03/2018 Às 09:00 Horas, para a realização no DIA 
05/04/2018 AS 09:00 Hs em sua sede, situada na Avenida Goiânia 
nº 322, Centro, CEP 76.106-000, na cidade de Firminópolis/GO, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para contratação de empresa para fornecimento de 
material betuminoso, a ser retirado de acordo com a solicitação 
da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos, 
durante o exercício de 2018. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Prefeitura Municipal ou pelo telefone (62) 3681-2112, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 
às 17:00 e pelo e-mail  Firminópolis, 
23 de março de 2018. THIAGO APOLINÁRIO SILVA - Pregoeiro
<#ABC#67186#35#83009/>

Protocolo 67186

<#ABC#67187#35#83011>

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/18 EXTRATO DO EDITAL 03 - 
RERRATIFICA PROVA DE REDAÇÃO, PRORROGA DATA DAS 
PROVAS E RETIFICA ITENS DO EDITAL O MUNICÍPIO DE 
FIRMINÓPOLIS, através da Comissão Especial de Concurso Público 
- CECP,  
Classe I), 4.2, 5.10, 9.1, 10.6 e o Anexo I do Edital regulamento.  
As inscrições serão reabertas no período de 26/03/18 à 

(domingo). O edital completo será disponibilizado no placar e nos 
sites www.itame.com.br e  Firminópolis, 
19/03/18 CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS - Presidente CECP.
<#ABC#67187#35#83011/>

Protocolo 67187

Formosa

<#ABC#67164#35#82979>

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO FINAL - CHAMADA PÚBLICA 001/2018
A Prefeitura Municipal de Formosa - GO, através da sua Comissão 
de Licitação nomeada via decreto, na Pessoa da Presidente 

Chamada Publica da Agricultura Familiar para aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
conforme segue abaixo: Item 1 - BANANA para a COOPERATIVA 
DOS PRODUTORES RURAIS DE PLANALTINA DE GOIAS E 
REIGÃO - PRORURAL um quantitativo de 16.997 kg a R$ 4,50 
(quatro reais e cinquenta centavos) o quilo; Item 2 - BARRINHAS 
DE CEREAL para COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO 
NOSSA TERRA LTDA um quantitativo de 666.746 kg a R$ 1,85 (hum 
real e oitenta e cinco centavos) o quilo em virtude da reprovação 
das amostras da 1ª colocada; Item 3 - BISCOITO AMANTEIGADO 
para COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIAR, 
EXTRATIVISTS, PESCADORES, VAZANTEIROS, ASSNTADOS 
E GUIAS TURISTICOS DO CERRADO - COOPCERRADO um 
quantitativo de 254kg a R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta centavos) 
o quilo; Item 4 - AÇAFRÃO para COOPERATIVA MISTA DOS 
AGRICULTORES FAMILIAR, EXTRATIVISTS, PESCADORES, 
VAZANTEIROS, ASSNTADOS E GUIAS TURISTICOS DO 
CERRADO - COOPCERRADO um quantitativo de 1.719kg a R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) em virtude da reprovação das amostras da 
1ª colocada; Item 5 - FARINHA DE MANDIOCA para COOPERATIVA 
MISTA DO VALE DA ESPERANÇA - COOPERVAL um quantitativo 
de 1.997kg a R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) o quilo; 
Item 6 - CENOURA para COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE PLANALTINA DE GOIAS E REIGÃO - PRORURAL um 
quantitativo de 15.610kg a R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) 

para VALDENES PATROCINIO DA SILVA REIS um quantitativo de 
4.500kg, JOÃO PAULO DE SOUSA  um quantitativo de 2.000kg, 
LEANDRO GOMES PEREIRA um quantitativo de 2.500kg, EDSON 
GOMES SOUTO um quantitativo de 4.000kg e COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE PLANALTINA DE GOIAS E REIGÃO 
- PRORURAL um quantitativo de 3.697kg a R$ 2,50 (dois reais e 
cinquenta centavos) o quilo; Item 8 - ABOBRINHA VERDE utilizando 

LEANDRO GOMES PEREIRA um quantitativo de 1.000kg e para 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE PLANALTINA 

-
ção do 1º colocado um quantitativo de 10.306kg a R$ 3,00 (três 
reais) o quilo; Item 9 - BETERRABA para MACILENE ANGELICA 
DA SILVA um quantitativo de 4.700kg e para COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE PLANALTINA DE GOIAS E REIGÃO 
- PRORURAL um quantitativo de 953kg a R$ 4,20 (quatro reais e 
vinte centavos) o quilo; Item 10 - MANDIOCA utilizando o critério 

quantitativo de 2.500kg, JOÃO PAULO DE SOUSA  um quantitativo 
de 2.000kg,   LEANDRO GOMES PEREIRA um quantitativo de 
2.000kg, EDSON GOMES SOUTO um quantitativo de 3.000kg e 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE PLANALTINA 
DE GOIAS E REIGÃO - PRORURAL um quantitativo de 1kg a R$ 
3.10 (três reais e dez centavos) o quilo; Item 11 - LEITE EM PÓ para 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO NOSSA TERRA 
LTDA um quantitativo de 5.417kg a R$ 28,00 (vinte e oito reais) 
o quilo, em virtude da reprovação das amostras da 1ª colocada; 
Item 12 - MELANCIA para COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE PLANALTINA DE GOIAS E REIGÃO - PRORURAL um 
quantitativo de 28.838kg a R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos); 
Item 13 - POLPA DE FRUTA para COOPERATIVA MISTA DO VALE 
DA ESPERANÇA - COOPERVAL um quantitativo de 20.000kg a R$ 

de 25.060kg por não haver nenhuma outra licitante que apresentasse 
proposta; Item 14 - TEMPERO para COOPERATIVA MISTA DOS 
AGRICULTORES FAMILIAR, EXTRATIVISTS, PESCADORES, 
VAZANTEIROS, ASSNTADOS E GUIAS TURISTICOS DO 
CERRADO - COOPCERRADO um quantitativo de 3.373kg a R$ 
15,00 (quinze reais) o quilo em virtude da reprovação das amostras 
da 1ª colocada; Item 15 - LEGUME TIPO BATATA DOCE para 
LEANDRO GOMES PEREIRA um quantitativo de 1.420kg e para 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE PLANALTINA DE 
GOIAS E REIGÃO - PRORURAL um quantitativo de 8.981kg a R$ 
3,20 (três reais e vinte centavos) o quilo; Item 16 - BATATA para 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE PLANALTINA DE 
GOIAS E REIGÃO - PRORURAL um quantitativo de 4.000kg a R$ 
10,00 (dez reais) o quilo; Maiores informações poderão ser obtida 
junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Formosa-GO. Formosa, 23 de março de 2018. BIANCA CASTRO 
VALADARES - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
<#ABC#67164#35#82979/>

Protocolo 67164

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS

Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

                   CODIGO DE AUTENTICACAO: 29527f24

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/18 EXTRATO DO EDITAL 03 - 
RERRATIFICA PROVA DE REDAÇÃO, PRORROGA DATA DAS 
PROVAS E RETIFICA ITENS DO EDITAL O MUNICÍPIO DE 
FIRMINÓPOLIS, através da Comissão Especial de Concurso Público 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/18 
EDITAL 03 – RERRATIFICA ITENS DO EDITAL, REABRE O PRAZO DAS INSCRIÇÕES  E PRORROGA DATA DAS 

PROVAS 
 

 

O MUNICÍPIO DE FIRMINÓPOLIS, através da Comissão Especial de Concurso Público - CECP,  torna público o 

presente edital visando a rerratificação de itens do Edital Regulamento: 

 

1.  Fica retificado o quadro previsto no item 2.1 do Edital Regulamento quanto ao cargo de PROFESSOR 

CLASSE I que passa a vigorar da seguinte forma: 

Professor Classe I – 30 h 9  18 - 1.978,00 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
 27º 100,00  

 

2.  Fica retificado o item 4.2 do edital para reabrir o prazo das inscrições no período de 26/03/18 à 
06/04/18. 

 

3.  Ficam retificados os subitens 5.10 e 9.1 do edital regulamento, da seguinte forma: 

 

“5.10 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de   
divulgação do certame até 20/04/18, podendo os interessados apresentar recurso ou efetivar a inscrição com 
emissão do boleto bancário para pagamento da taxa até dia 03/05/18. 

 
9.1 A prova objetiva será realizadas no dia 03/06/18 (domingo), sendo que os locais e horários serão 
previamente divulgados pela organizadora do concurso.” 

 

 
4.  Fica retificado o quadro de avaliação da prova de redação previsto no subitem 10.6 que passa a vigora 

da seguinte forma: 

 
    QUADRO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 

COMPETÊNCIAS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTOS  

 
a) Demonstrar domínio 

de norma padrão da 
língua escrita 

Demonstra desconhecimento da norma padrão, de escolha de registro e de convenções 
da escrita. 

0,0 

Demonstra domínio insuficiente da norma padrão, apresentando graves e frequentes 
desvios gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita. 

1,0 

Demonstra domínio mediano da norma padrão, apresentando muitos desvios 
gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita. 2,0 

Demonstra domínio adequado da norma padrão, apresentando alguns desvios 
gramaticais e de convenções da escrita. 

4,0 

Demonstra bom domínio da norma padrão, com poucos desvios gramaticais e de 
convenções da escrita. 

6,0 

Demonstra excelente domínio da norma padrão, não apresentando ou apresentando 
escassos desvios gramaticais e de convenções da escrita. 

8,0 

   

b) Compreender a 
proposta de redação e 
aplicar conceitos das 

várias áreas de 
conhecimento para 
desenvolver o tema, 
dentro dos limites 

estruturais do texto 
dissertativo-

argumentativo. 
 

Foge ao tema proposto 0,0 
Desenvolve de maneira tangencial o tema ou apresenta inadequações ao tipo textual 
dissertativo-argumentativo. 

1,0 

Desenvolve de forma mediana o tema a partir de argumentos do senso comum, cópias 
dos textos motivadores ou apresenta domínio precário  do tipo textual dissertativo-
argumentativo. 

2,0 

Desenvolve de forma adequada o tema, a partir de argumentação previsível e 
apresenta domínio adequado do tipo textual dissertativo-argumentativo. 

4,0 

Desenvolve bem o tema a partir de argumentação consistente e apresenta bom 
domínio do tipo textual dissertativo-argumentativo. 

6,0 

Desenvolve muito bem o tema com  argumentação consistente, além de  apresentar 
excelente domínio do tipo textual dissertativo-argumentativo, a partir de um repertório 
sociocultural produtivo. 

8,0 
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c) Selecionar, relacionar, 
organizar e interpretar 

informações, fatos, 
opiniões e argumentos em 

defesa de um ponto de 
vista. 

 

. 

Não defendeu ponto de vista e apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos 
incoerentes 

0,0 

Não defende ponto de vista e apresenta fatos, opiniões e argumentos pouco 
relacionados ao tema. 

1,0 

Apresenta fatos, opiniões ainda que pertinentes ao tema proposto, com pouca 
articulação e/ou com contradições, ou limita-se em reproduzir os argumentos 
constantes na proposta de redação em defesa de seu ponto de vista. 

2,0 

Apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes ao tema proposto, 
porém pouco organizados e relacionados de  forma pouco consistente  em defesa de 
seu ponto de vista. 

4,0 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes 
ao tema proposto de forma consistente, com indícios de autoria, em defesa de seu 
ponto de vista. 

6,0 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes 
ao tema proposto de forma consistente, configurando autoria, em defesa de seu ponto 
de vista. 

8,0 

   

d) Demonstrar 
conhecimento dos 

mecanismos linguísticos 
necessários para a 

construção da 
argumentação 

Apresenta informações desconexas, que não se configura como texto. 0,0 
Não articula as partes do texto ou as articula de forma precária e/ ou inadequada. 1,0 
Articula as partes do texto, porém com muitas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos. 

2,0 

Articula as partes do texto, porém com algumas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos. 

4,0 

Articula as partes do texto, com poucas inadequações na utilização dos recursos 
coesivos. 

6,0 

Articula as partes do texto, sem inadequações na utilização dos recursos coesivos. 8,0 
   

e) Elaborar proposta de 
solução para o problema 
abordado, respeitando os 

valores humanos e 
considerando  a 

diversidade sociocultural 

Não elabora proposta de intervenção. 0,0 
Elabora proposta de intervenção tangencial ao tema ou a deixa subentendida no texto. 1,0 
Elabora proposta de intervenção precária ou relacionada ao tema, mas não articulada 
com a discussão desenvolvida no texto. 

2,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema, mas pouco articulada à 
discussão desenvolvida no texto. 

4,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida no texto. 

6,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida em seu texto com detalhamento. 

8,0 

 
 
5.  Fica retificado o cronograma previsto no Anexo I do edital regulamento da seguinte forma: 

 

 
 
 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

26/03/18 à 06/04/18 Período para reabertura das inscrições (art. 8º, IN 010/15) 

20/04/18 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa do concurso 

03/05/18 Término do prazo para pagamento pelos candidatos com pedido de isenção indeferido 

18/05/18 Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PcD 

25/05/18 Divulgação dos locais e horários para realização das provas  

03/06/18 (domingo) Realização das provas objetivas e prova de redação para PROFESSOR CLASSE I  e EDUCADOR 
FÍSICO  

04/06/18 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 

15/06/18 Divulgação dos aprovados nas provas objetivas de acordo com ponto de corte (1ª etapa) 

26/06/18 Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados 
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6.  Fica retificado o Anexo III do Edital regulamento quanto ao cargo de PROFESSOR CLASSE I da seguinte 

forma: 

 
“CARGO: PROFESSOR CLASSE – I 
REFERÊNCIA – R-25 – (Referencia salarial inicial: R$ 1.978,00)  
CARGA HORARIA – 30 HORAS SEMANAIS 
REQUISITO DE PROVIMENTO - CURSO LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Elaborar executar e avaliar planos de aula, com vistas ao fornecimento de dados 
subsidiários à reprogramação de plano curricular, ministrar aulas em suas turmas utilizando métodos e técnicas de 
ensino adequadas ao conteúdo; avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar do processo de recuperação de 
aprendizagem, manter atualizados os diários de classe com fonte de informações, acerca das atividades desenvolvidas 
da frequência e do aproveitamento dos alunos; participar de encontros, reuniões, treinamento, simpósios e seminários, 
com fins educacionais, promovidos pela pasta e por outros órgãos; exercer funções de coordenação e direção à nível 
de Unidade escolar; intermediar a Educação do município, cabendo à coordenação, e direção dos serviços 
relacionados a assuntos de atividades que possam promover e realizar a inspeção, supervisão e auditagem das 
Unidades Escolares do Sistema de Ensino do Município, para o cumprimento das respectivas diretrizes e normas, 
observando a legislação vigente, organizar as metas e inspecionar a execução dos serviços, guarda e atualização de 
documentação escolar referente ao município aos matriculados e servidores da educação; inspecionar o comprimento 
do calendário escolar observando a quantidade mínima de horas anuais e dias letivos exigidos na legislação federal 
pertinente; conferir os diários periodicamente em relação à organização, frequência, lançamento de conteúdos e notas; 
bem como exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem regularmente conferidas ou determinadas, 
coordenando e chefiando a execução e a rotina dos serviços, com responsabilidade limitada as atribuições outorgadas 
pelo Secretário Municipal de Educação; exigir a elaboração do plano político Pedagógico anual e seu cumprimento; 
supervisionar o censo escolar anual; elaborar e divulgar relatório anual de atividades desenvolvidas; desempenhar 
outras tarefas semelhantes. 

7.  Em razão das alterações implementadas neste edital os candidatos prejudicados poderão solicitar o 

cancelamento da inscrição e restituição da taxa de inscrição mediante e-mail da organizadora 

contato@itame.com.br ou  perante a CECP na sede da Prefeitura. 

 

8.  Ficam inalterados os demais itens do edital regulamento. 

 

9. O presente edital será publicado no placar, jornal de circulação, Diário Oficial e nos sites 

www.itame.com.br e www.firminopolis.go.gov.br . 

 

Firminópolis, aos 19 de março de 2018. 

 
 

CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS                                      MARGARETE BATISTA DOS SANTOS 
                         Presidente CECP                                                                                  Secretária 

 

 

DENISE SILVANIA GOMES CAMBUI  
Membro 
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GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2018
ANO 181 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 22.75130 Diário Oficial

Aquisição de equipamentos c

Corumbá de Goiás , conforme convenio nº. 842746/2016 - SUDECO, 

ou pelo telefone (062) 3338-1576 ou no site http://www.corumbade-
goias.go.gov.br/. Corumbá de Goiás /GO, 16 de fevereiro de 2018. 
Silnei Costa Araujo - Pregoeiro.
<#ABC#61152#30#75846/>

Protocolo 61152

Corumbaíba

<#ABC#61175#30#75871>

que às 08:00hs do dia28 (vinte oito) de fevereiro de 2018, na 

pública, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo Menor Preço por Lote,para registro de preços para eventual-

meses , esclarecendo que a presente licitação será regida pela 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar nº. 123/2006. 

corumbaiba.go.gov.br) ou na sede do Poder Executivo Municipal, 

fevereiro de 2018. Fabricio Silva de Deus - Pregoeiro.
<#ABC#61175#30#75871/>

Protocolo 61175

Edealina

<#ABC#61154#30#75848>

ra Municipal de Edealina, Estado de 
Goiás, leva ao conhecimento dos interessados, que fará nos dias 
indicados abaixo, na sede da Prefeitura (Depto. de Licitação), na 
Rua 21 Qd 04, Centro - Edealina - GO, Fone (64)3480-1133, varias 

001/2018.No dia 02/03/2018, às 13:30 horas, realizará a licitação na 
modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item, com vistas 

001/2018. Realiza Chamada Pública para concessão de direito real 

bancário para prestação de serviços bancários a população do 

para credenciamento até o dia 02/03/2018, no horário comercial, das 

para participação poderão ser obtidos na Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de expediente, das 09:00 as 11:00 e das 13:30 

editais, ou no site da Prefeitura: http://www.edealina.go.gov.br.Pu-
blique-se. Edealina, 16de fevereirode 2018. Winicius Arantes de 
Miranda - Prefeito Municipal.
<#ABC#61154#30#75848/>

Protocolo 61154

Firminópolis

<#ABC#61211#30#75911>

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/18 ERRATA N. 01 - RETIFICA 
ERRO MATERIAL NO EDITAL DE ABERTURA O MUNICÍPIO 
DE FIRMINÓPOLIS, através da Comissão Especial de Concurso 
Público - CECP, torna público a presente ERRATA para 
material no Anexo III do Edital Regulamento quanto ao cargo 
de PROFESSOR CLASSE I, onde se lê “40 horas semanais e 
Referência - 30”, leia-se 30 horas semanais e Referência - 25 e 
quanto ao cargo de PSICOLÓGO, onde se lê “curso superior em 
Nutrição”, leia-se curso superior em Psicologia. Esta errata será 
publicada no placar da Prefeitura, sites www.itame.com.br e www.

de 2018. CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS - Presidente CECP 
MARGARETE BATISTA DOS SANTOS -  Secretária  DENISE 
SILVANIA GOMES CAMBUI - Membro
<#ABC#61211#30#75911/>

Protocolo 61211

Goiandira

<#ABC#60755#30#75384>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANDIRA-GO
COMISSÃO  DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 009/2018 -Processo n.º 015/2018
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal 
de Goiandira-GO, de acordo com a Lei 10.520/02  e subsidiada 

Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Por Item, a saber: Do objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. A sessão pública será realizada 
na sede da “CPL”, situada na Prefeitura Municipal de Goiandira, 
Praça José Abdala n.º 01 Centro, dia 05 de março de 2018, com 
início ás 09 horas. O Edital poderá ser obtido na sede da CPL, no 
endereço acima descrito, a partir da data de publicação, ou pelo 
SITE: www.goiandira.go.gov.br Goiandira, 19 de janeiro de 2018.

<#ABC#60755#30#75384/>

Protocolo 60755

Goianésia

<#ABC#61183#30#75878>

ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL

FINALIDADE: Constituir o CONSÓRCIO GOIANO DE INFRA-
ESTRUTURA MUNICIPAL, doravante denominado - COGIM, na 

na área de infraestrutura com a implantação/implementação de 

consorciados, em conformidade com a legislação pertinente.
BASE LEGAL: Este Estatuto Social obedece, integralmente, o artigo 
241 da Constituição Federal, a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e ao Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.
ÁREA DE ATUAÇÃO: corresponde à soma das áreas territoriais dos 
entes consorciados.
INTERRESSADOS: 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, PORANGATU, GOIANÉSIA e 
SENADOR CANEDO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Indeterminado.
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: Assembléia Geral, Conselho 
Diretor, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva.
SIGNATÁRIOS: 
LINDAS DE GOIÁS, PORANGATU, GOIANÉSIA e SENADOR 
CANEDO, representados pelos seus respectivos Prefeitos.
ÍNTEGRA DO ESTATUTO SOCIAL: no site www.goianesia.go.gov.

br

Goianésia - Goiás 16 de fevereiro de 2018.

RENATO MENEZES DE CASTRO

<#ABC#61183#30#75878/>

Protocolo 61183

<#ABC#60799#30#75431>

ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE GOIANÉSIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2.018

realizar às 09:00 (nove horas) do dia 07 de março de 2.018 em 

em sessão publicada, na forma da lei 10.520/02 e subsidiariamen-

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, para  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DO 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/18 
EDITAL N. 01 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 

 
O MUNICÍPIO DE FIRMINÓPOLIS, Estado de Goiás, com sede administrativa na Avenida Goiânia nº 322, 
Centro, CEP 76.105-000, na cidade de Firminópolis/GO, (64) 3681-2112/1914,  através da Comissão Especial 
de Concurso Público - CECP, designada pelo Decreto n. 143/18, torna público a abertura de concurso 
público visando a seleção de pessoal no quadro de cargos efetivos do Poder Executivo, em conformidade 
com Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos, Lei  Complementar Municipal n. 002/17 e 
pelas disposições regulamentares contidas no presente Edital regulamento e seus anexos. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será realizado pelo ITAME - Instituto de Consultoria e Concursos, encarregado do 
planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com fiscalização da Comissão 
Especial do Concurso nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.   
1.2 No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 
escolaridade e atribuições de cada cargo. 
1.3 O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no 
prazo de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica.  
1.4 Os candidatos aprovados no cadastro de reserva poderão ser convocados e nomeados na hipótese de 
abertura de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 
1.5 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
1.6 A relação de trabalho dos candidatos nomeados em decorrência de aprovação no concurso público será 
disciplinada pelo regime jurídico estatutário estabelecido por lei específica. 
1.7 A lotação dos candidatos aprovados e nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal. 
1.8 A divulgação deste regulamento e demais atos referentes ao Concurso Público dar-se-á por editais ou 
avisos publicados no placar, nos sites www.itame.com.br e www.firminopolis.go.gov.br  e,  quando for o 
caso, serão ainda publicados no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação. 
1.9 O candidato deverá  acompanhar a publicação dos locais e horários para realização das provas em todas 
etapas do concurso. 
1.10 O cronograma de atividades do concurso consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações 
de acordo com as necessidades. 
 
2. DOS CARGOS/ VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/TAXAS DE INSCRIÇÃO 
2.1 O concurso tem por finalidade o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os 
seguintes cargos: 

CARGOS 
 
 

VAGAS 
ABERTAS 

CADASTRO 
DE 

RESERVA 

VAGAS  
PcD 

VENCI- 
MENTOS 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

PONTO 
DE 

CORTE 

TAXA   
INSC 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Agente Administrativo - 
Classe I 

8  4 - 
1.378,00 Fundamental 

Completo 
 12º  50,00 

Auxiliar de Serviço de 
Higiene e Alimentação 

4 6 -  954,00 
Fundamental 

Completo  
10º 50,00 

NÍVEL MÉDIO 

Agente Administrativo - 
Classe II 

8 4 - 
2.161,00 

Médio Incompleto   12º  70,00 

Agente Administrativo - 
Classe III 

4  6 - 
2.226,00 

Médio Completo   10º  70,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 3  6 - 1.299,00  Médio Completo    9º  70,00 

Auxiliar Educacional 5 5 - 1.299,00   Médio Completo   10º 70,00 

Eletricista 1 5 - 1.462,00 Médio Completo   6º 70,00 

http://www.itame.com.br/
http://www.firminopolis.go.gov.br/
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Fiscal Arrecadador 1  5 -  2.226,00 
Médio/Técnico em 

Contabilidade  
 6º  70,00 

Motorista 7  5 - 
1.656,00 

 
Médio Completo + 

CNH “D” ou “E”  
12º 70,00 

Técnico de Enfermagem 8  4 - 1.462,00  
Médio/Técnico em 

Enfermagem 
12º   70,00 

NÍVEL SUPERIOR 

Educador Físico 3  6 - 1.757,00  Superior Completo  9º  100,00 

Enfermeiro Padrão 4  6 - 3.204,00  Superior Completo  10º  100,00 

Farmacêutico 2  4 - 1.757,00  Superior Completo  6º  100,00 

Fisioterapeuta 2  4 - 1.757,00  Superior Completo  6º  100,00 

Médico 5  5 - 7.382,00  Superior Completo  10º  150,00 

Nutricionista 2  4 - 1.757,00  Superior Completo  6º  100,00 

Odontólogo 2  4 - 3.204,00  Superior Completo  6º  100,00 

Professor Classe I – 30 h 9  18 - 1.978,00 
Magistério 
Superior 

 27º 100,00  

Psicólogo 2  4 - 1.810,00  Superior Completo  6º  100,00 

 
2.2 Além dos vencimentos os candidatos classificados e nomeados poderão receber as demais vantagens 
dos cargos, conforme previsto em leis municipais. 
2.3 São ofertadas no certame 80 (oitenta) vagas para ampla concorrência e 105 (cento e cinco) vagas para 
cadastro de reserva técnica, as quais poderão ser preenchidas durante a validade do concurso a critério e 
de acordo com as necessidades do município. 
2.4 A descrição das atribuições sumárias, a carga horária semanal e os requisitos exigidos para provimento 
nos cargos estão descritos no ANEXO III deste edital. 
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do 
Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º). 
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 
3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 
3.5 Comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou na convocação para 
posse. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, inclusive, quando 
for o caso, registro e quitação da anuidade no órgão de classe competente. 
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em cargo 
público.  
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso. 
3.9 Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo. 
 
4. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora 
www.itame.com.br, com atendimento pessoal na sede da Prefeitura Municipal. 
4.2 O período de inscrições será de 06/03/18 à 28/03/18, com início as 10:00 horas e término as 23:59 
horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF), podendo ser efetuado o pagamento da taxa de inscrição  
até o primeiro dia útil após o encerramento do prazo de inscrição. 
4.3 Será disponibilizado na sede da prefeitura atendimento aos candidatos que não dispuser de acesso à 
internet para realizar suas inscrições nos dias e horários de expediente. 

http://www.itame.com.br/
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4.4 Os dados constantes nas inscrições realizadas na prefeitura serão de responsabilidade exclusiva dos 
candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO:  
5.1 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 
imprimir o boleto bancário através do site www.itame.com.br para fins de pagamento da taxa de inscrição,   
conforme previsto no item 2.1 deste regulamento. 
5.2 As taxas do concurso deverão ser pagas na rede bancária autorizada, não sendo aceito pagamento em 
cheque ou por meio de envelopes nos caixas eletrônicos.  
5.3 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição tenha sido efetuado em desacordo 
com as condições previstas neste edital. 
5.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e 
comprovar hipossuficiência de recursos financeiros pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal nº  
6.593/08. 
5.5 Terá direito a isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e declarar  
que  é membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até 
meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos 
termos do Decreto Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 2007. 
5.6 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo 
específico preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o Número de 
Identificação Social - NIS e outros dados do cadastramento no CadÚnico. 
5.7 A Comissão Especial do Concurso Público – CECP ou a empresa responsável pelo certame verificará 
perante o órgão gestor do CadÚnico no município a veracidade das informações prestadas pelo candidato 
para fins de confirmação do pedido de isenção. 
5.8 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive 
quanto aos erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções 
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 
83.936/79. 
5.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 
5.10 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de 
divulgação do certame até 06/04/18, podendo os interessados apresentar recurso ou efetivar a inscrição 
com emissão do boleto bancário para pagamento da taxa até dia 12/04/18. 
5.11 Havendo recurso quanto ao indeferimento do pedido isenção, caberá à Comissão Especial do 
Concurso  Público o julgamento, cuja decisão será terminativa sobre a concessão ou não do benefício. 
5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada com a publicação do edital de homologação pela 
CECP. 
5.13 Considera-se indeferido pedido quando o candidato não recolher a taxa de inscrição ou  tiver sido 
indeferido o pedido de isenção;  prestar informações inverídicas no requerimento de inscrição;   omitir 
dados ou preencher incorretamente o formulário de inscrição; efetuar o pagamento em desacordo com o 
edital ou descumprir as regras deste regulamento. 
5.14 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 
informações prestadas, que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.  
5.15 O candidato deverá, obrigatoriamente, optar por um cargo, não podendo fazer alteração de cargo 
após o envio da solicitação. 
5.16 Em caso de cancelamento do concurso pela administração, pagamento da taxa de inscrição em 
duplicidade ou fora do prazo estabelecido neste edital, o candidato poderá solicitar a devida restituição do 
valor pago mediante protocolo perante a CECP. 

http://www.itame.com.br/
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5.17 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, 
poderão ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja 
confirmada a falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados.  
5.18 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 
5.19 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
o candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os 
requisitos exigidos para posse no cargo.  
5.20 Não será permitida a transferência da taxa de inscrição para outro candidato.   
5.21 Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de 
Pessoas com Deficiência (PcD) que deverão entregar a documentação comprobatória de sua condição. 
 
6. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem 
criadas no prazo de validade do Concurso Público, às Pessoas com Deficiência, desde que compatível com 
as atribuições do respectivo cargo, em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição 
Federal,  Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999. 
6.2 O candidato que inscrever para cargo que não possua vaga destinada às Pessoas com Deficiência – PcD 
será automaticamente incluído na lista geral das vagas de ampla concorrência. 
6.3 O candidato com necessidades especiais deve preencher, no campo próprio do formulário de Inscrição, 
o requerimento para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência e, se for o caso, solicitar as 
condições especiais para realização das provas, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, seja 
qual for o motivo alegado, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova.  
6.4 O candidato que se inscrever como Pessoas com Deficiência – PcD deverá, obrigatoriamente, 
apresentar laudo médico original ou cópia autenticada emitido no prazo de até 12 (doze) meses contados 
a partir da data de início das inscrições, atestando a espécie, grau ou nível da necessidade especial, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 
6.5 O laudo médico deverá ser entregue pessoalmente ou  enviado pelo correio no prazo de até 02 (dois) 
dias após o término da inscrição, via SEDEX ou com Aviso de Recebimento (AR)  para o endereço do ITAME, 
sito na Rua 94-A, n. 100, quadra F-18, lote 15, cep 74.083-070, Setor Sul, Goiânia-GO,  no horário das 8:00 
às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.  A instituição organizadora não se responsabiliza 
pelas correspondências que não  forem entregues no endereço supracitado. 
6.6 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas às Pessoas com  Deficiência   de que trata o item 
6.1 deste edital  resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º, art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/04.  
6.7 O candidato membro da Igreja Adventista do 7º Dia que pretender realizar a prova em horário especial 
deverá, no ato da inscrição, preencher o requerimento em campo próprio do formulário de inscrição 
solicitando esta condição especial.  No dia da prova o candidato permanecerá incomunicável em sala 
separada e na companhia de dois fiscais até o término da prova, sendo lavrada e assinada ata respectiva. 
6.8 O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais ou 
membro da Igreja Adventista do 7º Dia deverá, após tomar conhecimento da situação,  solicitar a correção 
da inscrição mediante e-mail para o endereço da organizadora do certame contato@itame.com.br. 
6.9 Caso não houver candidatos com necessidades especiais classificados e aprovados as vagas poderão ser 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação final. 
6.10 A  convocação para preenchimento das vagas para Pessoas com Deficiência respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas 
reservadas a estes candidatos. 
6.11 O candidato deverá ainda, no ato da inscrição, requerer qualquer outra condição ou atendimento 
especial para o dia de realização das provas, indicando em campo específico do formulário as condições de 
que necessita, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999.   
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6.12 As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
6.13 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde 
que assim o requeira no ato da inscrição, devendo levar um acompanhante, que ficará na companhia da 
criança em local apropriado do prédio. 
6.13.1 Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o 
acompanhante da criança, bem como não haverá compensação em relação ao tempo de prova.   
6.14 O candidato que não requerer condição especial no ato de preenchimento do formulário da inscrição 
perderá o direito  e poderá não ser atendido no dia da prova  pela falta de adequação das instalações físicas  
ou  de pessoal especializado para aplicação das provas.  
6.15 Na publicação dos resultados finais haverá uma lista apartada com os nomes dos candidatos com 
necessidades especiais que forem aprovados no concurso. 
6.16 O candidato com necessidades especiais  aprovado e classificado no Concurso Público será convocado 
para realização de perícia médica pela Junta Médica Oficial do Município que avaliará sua condição de 
Pessoa com Deficiência - PcD, atestando o grau da deficiência e a capacidade para  exercício do cargo, cuja 
decisão será terminativa, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações do 
Decreto n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
6.17 O candidato citado no subitem anterior deverá comparecer à junta médica munido de laudo médico 
original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente do CID, bem como a provável causa da deficiência. 
6.18 A não realização da perícia ou a reprovação pela Junta Médica Oficial da condição de pessoa com 
deficiência o candidato perderá o direito às vagas reservadas para estes candidatos  e passará a concorrer 
juntamente com os demais candidatos. 
6.19 Caso a conclusão da Junta Médica seja pela incapacidade do candidato para desempenhar as funções 
do cargo será o mesmo considerado inapto, ficando eliminado do concurso, desde que lhe seja assegurado 
o direito de ampla defesa. 
6.20 No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos 
como Pessoa com Deficiência – PcD, podendo ser apresentado recurso contra esta decisão no prazo 
previsto neste regulamento. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do 
candidato retirar o CARTÃO DO CANDIDATO através do site www.itame.com.br  para fins de confirmação 
da inscrição.  
7.2 O cartão do candidato deverá ser apresentado juntamente com documento de identidade para 
realização das provas. 
7.3 O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame.  
7.4 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas pela CECP - 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO, significando tal ato que o candidato está habilitado a 
participar das demais etapas. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da prefeitura e nos sítios de divulgação do 
certame e, caso o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado recurso junto à 
Comissão Especial. 
7.6 Caso o pagamento da taxa não for confirmado por motivos de falhas em equipamento, 
congestionamento de linhas de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a 
transferência de dados, alheios à prefeitura e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a 
homologação, apresentar recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição. 
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8. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS E PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA  APROVAÇÃO 
8.1 O concurso público será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 
8.2 A primeira etapa do concurso consiste na realização de provas objetivas para todos os cargos, de 
caráter eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos.  
8.3 Considera-se aprovado nas provas objetivas (1ª etapa) o candidato que obtiver nota mínima de 50% 
(cinquenta por cento) da pontuação total atribuída à prova, bem como classificação até o ponto de corte 
estabelecido pela nota obtida pelo candidato classificado na posição  correspondente à soma das vagas 
abertas e vagas do cadastro de reserva do respectivo cargo, conforme previsto no item 2.1 deste edital. 
8.4 Somente os candidatos aprovados nas provas objetivas poderão participar das demais etapas do 
concurso. 
8.5 A segunda etapa para os cargos de PROFESSOR CLASSE I e EDUCADOR FÍSICO, de caráter meramente 
classificatório, consiste na aplicação de prova de redação dissertativa que será realizada na mesma data das 
provas objetivas, cuja pontuação valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.  
8.6  Na apuração dos resultados e classificação de qualquer etapa do certame serão aplicados os critérios 
de desempate previstos neste edital. 
8.7 Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização das 
provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não obtiver 
classificação até o ponto de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida. 
 
9. DAS PROVAS OBJETIVAS (1ª ETAPA) 
9.1 A prova objetiva será realizadas no dia 29/04/18 (domingo), sendo que os locais e horários serão 
previamente divulgados pela organizadora do concurso. 
9.2  A prova será realizada preferencialmente no município onde se realiza o certame, em locais definidos 
pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a empresa organizadora.  
9.3 Na hipótese do número de inscritos ultrapassar a quantidade de carteiras disponíveis na localidade do 
certame  as provas objetivas poderão ser realizadas em municípios circunvizinhos. 
9.4 Os conteúdos programáticos das provas objetivas constam no ANEXO II deste edital, em conformidade 
com os níveis de escolaridade, atribuições e responsabilidades dos respectivos cargos. 
9.5 A pontuação das provas objetivas será atribuída de acordo com as respectivas disciplinas, quantidade, 
peso e/ou valor da questão, da seguinte forma: 
 
 

QUADRO 1 –  NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: Agente Administrativo - Classe I e Auxiliar de Hig. e Alimentação  

PROVAS/DISCIPLINAS NUMERO/QUESTÕES 
PONTUAÇÃO 

 VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 
Língua Portuguesa 10 2,5 25 
Matemática 10 2,5 25 
Conhecimentos Específicos do Cargo  5 2,0 10 
TOTAL 25  60 

 
 

QUADRO 2 – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO: Agente Administrativo - Classe II, Agente Administrativo - Classe III, Auxiliar 
de Saúde Bucal, Auxiliar Educacional, Eletricista, Fiscal Arrecadador, Motorista e Técnico de Enfermagem  
 
 
PROVAS/DISCIPLINAS NUMERO/QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 
 VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos Específicos do Cargo e 
Noções de Informática 

10 3,0 30 

TOTAL 30  60 
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QUADRO 3 – NIVEL SUPERIOR: Educador Físico, Enfermeiro Padrão, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico, 
Nutricionista, Odontólogo, Professor Classe I - Magistério Superior e Psicólogo. 
 
 PROVAS/DISCIPLINAS NUMERO/QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 
 VALOR/QUESTÃO PONTOS/PROVA 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos do Cargo 10 3,0 30 

Conhecimentos Gerais/Atualidades e 
Noções de Informática 

5 2,0 10 

TOTAL 35  60 

 
9.6 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, 
sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.  
9.7 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir 
emenda ou rasura no cartão-resposta. 
9.8 O prazo estipulado para duração das provas objetivas será de 03 (três) horas, sendo assegurado o 
acréscimo de 30 (trinta) minutos para realização da prova de redação, conforme disposto no item 8.5 deste 
edital. 
9.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta 
preta fabricada em material transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com 
foto recente, podendo ser eliminado do Concurso Público o candidato que se recusar a atender esta 
determinação. 
9.10 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do CARTÃO DO CANDIDATO e documento original de identidade 
com foto, preferencialmente o mesmo documento utilizado para inscrição. 
9.11 Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser 
feita a inclusão condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da 
taxa de inscrição. 
9.12 Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a 
respectiva inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao 
candidato. 
9.13 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
eletrônicos (telefone celular, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, tablete, macbook, 
netbook, palmtop, bip, receptor, gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes).  
9.14 Caso o candidato estiver portando qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo e, se possível, retirar 
a bateria colocando-o debaixo da carteira até o final das provas. O descumprimento desta instrução ou o 
flagrante do candidato utilizando o aparelho celular durante a realização das provas implicará na sua 
eliminação do concurso, caracterizando tal ato como tentativa de fraude. 
9.15 Caso o candidato estiver portando algum aparelho eletrônico, deverá desligar e, se possível, retirar a 
bateria colocando-o debaixo da carteira até o final das provas. O descumprimento desta instrução ou o 
flagrante do candidato utilizando o aparelho celular durante a realização das provas implicará na sua 
eliminação do concurso, caracterizando tal ato como tentativa de fraude. 
9.16 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando se tal ato como tentativa de fraude. 
9.17 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
9.18 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
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9.19 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo 
garantido o sigilo do julgamento.  
9.20 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.21 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões 
não assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão-resposta. 
9.22 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo  e após lhe ser 
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 
9.23 Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do 
Concurso. 
9.24 O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 
(uma) hora do início e somente quando estiver faltando 30 (trinta) minutos para o término poderá levar 
consigo o caderno de provas. O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá 
assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pelo 
coordenador do local, passando à condição de excluído do certame. 
9.25 Os  exemplares dos cadernos das provas aplicadas ficarão à disposição dos candidatos perante a 
Comissão Especial de Fiscalização para fins de apresentação de recursos ou quaisquer consultas. 
9.26 O preenchimento do cartão ou folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo 
substituição do cartão resposta por erro do candidato. O cartão ou folha de respostas preenchida a lápis 
não será corrigido, sendo-lhe aplicada pontuação zero ao candidato. 
9.27 Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o 
cartão-resposta, sob pena  de ser considerado eliminado.  
9.28 No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade, inclusive troca de prova ou erro 
gráfico relacionado a prova deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação 
do concurso para solução da questão ou registro da ocorrência na ata para posterior análise pela comissão 
fiscalizadora e banca examinadora do concurso. 
9.29 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 
9.30 Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou 
outros impressos. 
9.31 O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica podendo ser assinado pelo 
candidato em campo específico. 
 
10. DA PROVA DE REDAÇÃO  (2ª ETAPA):  
10.1 A prova discursiva será aplicada somente para os cargos de PROFESSOR CLASSE I  e EDUCADOR FÍSICO  
consiste na elaboração de uma redação dissertativa.  
10.2 A prova de redação será aplicada na mesma data prevista para realização das provas objetivas, sendo  
assegurado acréscimo de  30 (trinta) minutos no tempo de prova. 
10.3 O texto dissertativo-argumentativo deverá conter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e 
cinco) linhas em letra legível, abordando o tema apresentado pela banca examinadora.  
10.4 Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova discursiva, garantindo assim 
o sigilo do julgamento por parte da banca examinadora.  
10.5 O candidato que identificar redação com assinatura ou qualquer outro sinal em local que não o 
permitido, possibilitando o reconhecimento da prova ou redigir a prova a lápis, receberá nota zero. 
10.6 Os critérios de avaliação da prova discursiva (redação) serão os seguintes: 
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CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 
COMPETÊNCIA NÍVEIS/CRITÉRIOS 

I 
Demonstrar domínio de 
norma padrão da língua 

escrita 

0. Demonstra desconhecimento da norma padrão, de escolha de registro e de 
convenções da escrita. 
1. Demonstra domínio insuficiente da norma padrão, apresentando graves e frequentes 
desvios gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita. 
2. Demonstra domínio mediano da norma padrão, apresentando muitos desvios 
gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita. 
3. Demonstra domínio adequado da norma padrão, apresentando alguns desvios 
gramaticais e de convenções da escrita. 
4. Demonstra bom domínio da norma padrão, com poucos desvios gramaticais e de 
convenções da escrita. 
5. Demonstra excelente domínio da norma padrão, não apresentando ou apresentando 
escassos desvios gramaticais e de convenções da escrita. 

II 
Compreender a proposta 

de redação e aplicar 
conceitos das várias 

áreas de conhecimento 
para desenvolver o 

tema, dentro dos limites 
estruturais do texto 

dissertativo-
argumentativo. 

 

0. Foge ao tema proposto. 
1. Desenvolve de maneira tangencial o tema ou apresenta inadequações ao tipo textual 
dissertativo-argumentativo. 
2. Desenvolve de forma mediana o tema a partir de argumentos do senso comum, 
cópias dos textos motivadores ou apresenta domínio precário  do tipo textual 
dissertativo-argumentativo. 
3. Desenvolve de forma adequada o tema, a partir de argumentação previsível e 
apresenta domínio adequado do tipo textual dissertativo-argumentativo. 
4. Desenvolve bem o tema a partir de argumentação consistente e apresenta bom 
domínio do tipo textual dissertativo-argumentativo. 
5.  Desenvolve muito bem o tema com  argumentação consistente, além de  apresentar 
excelente domínio do tipo textual dissertativo-argumentativo, a partir de um repertório 
sociocultural produtivo. 
 

III 
Selecionar, relacionar, 
organizar e interpretar 

informações, fatos, 
opiniões e argumentos 
em defesa de um ponto 

de vista. 
 

0. Não defendeu ponto de vista e apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos 
incoerentes. 
1. Não defende ponto de vista e apresenta fatos, opiniões e argumentos pouco 
relacionados ao tema. 
2. Apresenta fatos, opiniões ainda que pertinentes ao tema proposto, com pouca 
articulação e/ou com contradições, ou limita-se em reproduzir os argumentos 
constantes na proposta de redação em defesa de seu ponto de vista. 
3. Apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes ao tema proposto, 
porém pouco organizados e relacionados de  forma pouco consistente  em defesa de seu 
ponto de vista. 
4. Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema proposto de forma consistente, com indícios de autoria, em defesa 
de seu ponto de vista. 
5.  Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema proposto de forma consistente, configurando autoria, em defesa de 
seu ponto de vista. 

IV 
Demonstrar 

conhecimento dos 
mecanismos linguísticos 

necessários para a 
construção da 

argumentação. 

0. Apresenta informações desconexas, que não se configura como texto. 
1. Não articula as partes do texto ou as articula de forma precária e/ ou inadequada. 
2. Articula as partes do texto, porém com muitas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos. 
3. Articula as partes do texto, porém com algumas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos. 
4. Articula as partes do texto, com poucas inadequações na utilização dos recursos 
coesivos. 
6. Articula as partes do texto, sem inadequações na utilização dos recursos coesivos. 
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V 
Elaborar proposta de 

solução para o problema 
abordado, respeitando 
os valores humanos e 

considerando  a 
diversidade sociocultural 

0. Não elabora proposta de intervenção. 
1. Elabora proposta de intervenção tangencial ao tema ou a deixa subentendida no 
texto. 
2. Elabora proposta de intervenção precária ou relacionada ao tema, mas não 
articulada com a discussão desenvolvida no texto. 
3. Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema, mas pouco articulada à 
discussão desenvolvida no texto. 
4. Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida no texto. 
5. Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida em seu texto com detalhamento. 

 PONTOS POSSÍVEIS (40 PONTOS) 

Nível 0 Nível I Nível II Nível III Nível IV Nível V 

0 ponto 1,0 pontos 2,0 pontos 4,0 pontos 6,0 pontos 8,0 pontos 

 
10.7 Somente  será corrigida a prova de redação do candidato aprovado nas provas objetivas (1ª etapa), 
observado o disposto no item 8.4 deste edital regulamento. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
11.1 Todas as provas do concurso público serão realizadas no município sede do órgão realizador do 
certame, em locais definidos conjuntamente pela Comissão Especial e a organizadora do certame. Caso a 
quantidade de candidatos inscritos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município 
para realização do certame, as provas poderão ser aplicadas nos municípios circunvizinhos. 
11.2 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 
11.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de 
identidade, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento de boletim da ocorrência 
policial com data de até 30 (trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 
11.4 A identificação especial será exigida do candidato quando o documento de identificação apresentar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
11.5 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com 
foto e Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
11.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos.  
11.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste 
edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados,. 
11.9 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização das 
provas: a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido 
dando ou recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos 
eletrônicos; c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta não permitido; d) 
utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da 
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equipe de aplicação das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a 
qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a 
folha de respostas; h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer 
modo, a ordem dos trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das 
provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das 
provas ao término do tempo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração 
falsa ou inexata; n) entrar ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando 
somente sunga,  sem camisa, com boné, com chapéu, com touca ou com gorro ou qualquer acessório ou 
objeto não permitido). 
11.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
11.11 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
automaticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 
11.12 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
11.13 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado 
do concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
 
12.  CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
12.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos em todas as etapas. 
12.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a 
pontuação de todos os candidatos aprovados, inclusive das PESSOAS COM DEFICIÊNCIA e outra lista 
específica dos candidatos inscritos na condição de Pessoas com Deficiência. 
12.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte 
estabelecido pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato 
tenha obtido a nota mínima exigida.  
12.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e 
classificados no certame. Os candidatos aprovados até o ponto de corte são considerados aprovados e os 
demais candidatos serão considerados eliminados. 
12.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de 
inscrição terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
d) maior pontuação na prova de matemática;  
e) maior idade. 
 
13 – RECURSOS 
13.1 Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão Especial 
fiscalizadora do concurso. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso, 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação. 
13.2 São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa, edital 
de homologação, gabaritos preliminares, realização das provas, resultados  e classificação final  ou  
quaisquer outras decisões do certame. 
13.3 Os recursos deverão ser apresentados pelo candidato ou procurador dentro do prazo estabelecido, de 
forma legível e protocolados perante a Comissão Especial do Concurso Público – CECP, no horário de 
expediente do órgão, com indicação do número do concurso, número de inscrição, nome e assinatura do 
candidato ou procurador, observado o modelo descrito no Anexo IV deste Edital. 
13.4 Nos recursos contra gabaritos da prova objetiva (preliminares) deverá ser elaborado um recurso para 
cada questão, sob pena de indeferimento. 
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13.5 Não serão apreciados os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
bibliografia consultada pelo candidato Recorrente. 
13.6 Poderão ser apresentados pedidos de recursos pelo candidato ou procurador através dos correios por 
AR ou fax símile, desde que a correspondência ou os originais sejam entregues na CECP no prazo 
estabelecido, não sendo admitidos outros meios não previstos neste Edital. 
13.7 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
13.8 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.9 Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos, indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será 
anulada, cabendo à CECP a retificação e divulgação do gabarito correto. 
13.10 A Comissão Especial do Concurso Público poderá solicitar da organizadora parecer técnico específico 
relativo aos recursos que forem apresentados.  
13.11 Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 
dia do vencimento, desde que haja expediente no órgão realizador, caso contrário ficará automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente. 
13.12 A Comissão Especial de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância 
para julgamento dos recursos. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 
14.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora 
do concurso cabendo à Comissão Especial a fiscalização de todas etapas do certame. 
14.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão 
oficial, jornal de circulação e nos sites de divulgação do concurso. 
14.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por despesas com viagens e hospedagens dos 
candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial. 
14.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à 
publicação do ato no site ou placar. 
14.5 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
retificação. 
14.6 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, 
mediante ato do chefe do Poder Executivo. 
14.7 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação 
no cargo. 
14.8 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso 
Público tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
14.9 A instituição encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso público. 
14.10 Durante o prazo de validade do Concurso Público deverá o candidato aprovado manter o endereço 
atualizado junto ao setor de recursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe 
cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
14.11 O candidato aprovado e classificado dentro do número de vaga será nomeado e convocado através 
de edital ou carta com aviso de recebimento (AR) para, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, comprovar 
que possui os requisitos para posse no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;  
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c) Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); 
d) Certidão de nascimento ou casamento; 
e) Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP; 
f) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
g) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a 
escolaridade exigida para o cargo; 
h) Declaração de possuir disponibilidade para desempenho das atividades essenciais do cargo em jornadas 
de trabalho fora do expediente normal, inclusive nos finais de semana e feriados;  
i) declaração de exercício ou não de outro cargo público. Se for ocupante de outro cargo descrever os 
horários diários do trabalho; 
j) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 

Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal. 2.2.   

k) Declaração de antecedentes criminais (fornecida pelo Cartório de Distribuição da sede do candidato); 
l) Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município acompanhado dos seguintes exames: 
Hemograma completo, Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico), 
Imunofluorescência para T.A (doença de chagas), Radiografia do tórax em PA e PERFIL (com laudo, carimbo 
e assinatura do médico), Tipagem Sanguínea, Uranálise, Glicemia (jejum), Uréia, Creatinina, VDRL, 
Colpocitologia Oncótica Parasitária (Prevenção Ginecológica), EAS,  PSA (para homens acima de 40 anos). A 
critério do médico oficial poderão ainda ser solicitados outros exames pertinentes. 
m) declaração de bens. 
14.12 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeados pelo candidato. 
14.13 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste 
Edital  ou não comprovar os requisitos legais para posse, após assegurado o direito de ampla defesa e do 
contraditório, poderá  perder o direito à investidura no cargo. 
14.14 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui 
os requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo o candidato,  a 
nomeação tornar-se-á  sem nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo. 
14.15 O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento. 
14.16 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada 
sem efeito. 
14.17 O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local  fixados no ato de 
lotação e somente após ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 
14.18 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
obter outras informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial 
fiscalizadora do concurso público. 
14.19 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao 
coordenador do local onde realizará a prova. 
14.20 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe de Poder Executivo, 
devendo ser publicado no placar, jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 
14.21 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público. 
14.22 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Cronograma das Atividades do Concurso 
b) ANEXO II –  Conteúdo Programático da Prova Objetiva;  
c) ANEXO III - Requisitos para provimento e atribuições sumárias do cargo; 
d) ANEXO IV - Modelo de Formulário para Recurso. 
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Firminópolis, aos 22  de janeiro de 2018. 
 
 
 

CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS                                      MARGARETE BATISTA DOS SANTOS 
                          Presidente CECP                                                                                Secretária 

 
 

DENISE SILVANIA GOMES CAMBUI  
Membro 
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EDITAL 01/18 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

 
 

CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS                                      MARGARETE BATISTA DOS SANTOS 
                         Presidente CECP                                                                                Secretária 

 
 

DENISE SILVANIA GOMES CAMBUI  
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

até 02/02/18 

Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação 

e Placar da Prefeitura.  

até 30 dias antes do 
início das inscrições 

Protocolo do Edital Regulamento, comprovantes das publicações, leis, certidões e 
documentos do concurso no TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS  (Art. 7º, I, IN TCM 
010/15) 

06/03/18 à 28/03/18 Período para inscrições (art. 8º, IN 010/15) 

06/04/18 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa do concurso 

12/04/18 Término do prazo para pagamento pelos candidatos com pedido de isenção indeferido 

20/04/18 Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PcD 

23/04/18 Divulgação dos locais e horários para realização das provas  

29/04/18 (domingo) 
Realização das provas objetivas e prova de redação para PROFESSOR CLASSE I  e 
EDUCADOR FÍSICO  

30/04/18 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 

23/05/18 Divulgação dos aprovados nas provas objetivas de acordo com ponto de corte (1ª etapa) 

30/05/18 Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados 
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EDITAL Nº 01/18 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 
 

 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: Agente Administrativo - Classe I e Auxiliar de Hig. e Alimentação 
    

1 - LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Noções de fonética. 
Conhecimento da língua: ortografia /acentuação gráfica. Classe de palavras: substantivo: classificação/ 
flexão/ grau. Adjetivo: classificação/flexão/grau.  Artigo: flexão e classificação. Numeral: classificação e 
flexão. Pronomes: colocação dos pronomes oblíquos, átonos. Verbo: emprego de tempos e modos. 
Preposição e conjunção: classificação e emprego. Advérbio: classificação e emprego. Interjeição: valor 
semântico da interjeição. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Regência 
 verbal. Pontuação. 
 
2 - MATEMÁTICA: Sistema de numeração. Operações com números naturais, decimais e fracionários. 
Conjuntos. Expressão numérica e algébrica. MMC e MDC. Potenciação. Razão. Proporção. Regra de três. 
Porcentagem. Juros simples. Equações do 1º Grau. Estatística básica. Medidas de Comprimento e 
Superfície. Medidas de volume e Capacidade. Medida de Massa. Noções de lógica.  
 
3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
3.1 – AGENTE ADMINISTRATIVO – CLASSE I: Noções de atendimento ao público interno e externo; 
Pronomes de Tratamento, Fechos para Comunicações, Identificação de Signatários, Memorando, Aviso, 
Exposição de Motivos, mensagem, Telegrama, Fax, Correio Eletrônico, Redação Oficial: As Comunicações 
Oficiais. Noções de arquivologia: informação, documentação, classificação, arquivamento, registros, 
tramitação de documentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e administração de arquivos, técnicas 
modernas. Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil (direitos fundamentais) · Lei 
8.666/93; Lei 9.394/96 e suas Alterações; Lei 9.424/96 e suas Alterações; Lei Orgânica do Município; 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 
 
3.2 - AUXILIAR DE SERVIÇO DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO: Noções de organização  e preparação de serviços 
de cozinha; o pré-preparo, o preparo e a finalização dos alimentos. Noções de Higienização no preparo e 
confecção de receitas; Conhecimento e entendimento de receituários, padronizações e quantitativos. 
Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Coleta, armazenamento e 
tipos de recipientes; Materiais utilizados na limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de café, 
lanches e refeições em pequenas e grandes quantidades; Guarda e conservação de alimentos; Controle de 
Estoque de Material de Limpeza e de cozinha; Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e 
gêneros alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e de materiais de consumo. Noções básicas de limpeza do 
local de trabalho. A importância da boa alimentação - Substâncias alimentares Substâncias alimentares de 
origem animal. Substâncias alimentares de origem vegetal. Substâncias alimentares de origem mineral; 
Nutrientes e Classificação dos nutrientes; Alimentação equilibrada Desnutrição; Higiene e conservação dos 
alimentos e Fatores que favorecem a contaminação. Noções de controle de portaria, atendimento e 
cuidados na alimentação e distribuição dos alimentos nas creches e demais órgãos da prefeitura. Lei 
Orgânica do Município e  Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 
 
ENSINO MÉDIO: Agente Administrativo - Classe II, Agente Administrativo - Classe III, Auxiliar de Saúde 
Bucal, Auxiliar Educacional, Eletricista, Fiscal Arrecadador, Motorista e Técnico de Enfermagem 
 
1 - LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos: princípios de coesão e  coerência  textuais. Ortografia. 
Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. 
Uso da crase.  Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de 
linguagem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas. 
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2. MATEMÁTICA: Operações fracionárias e decimais. Conjuntos numéricos. Expressão numérica e algébrica. 
Conjuntos. MMC e MDC. Razão. Proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros Simples 
e Juros Compostos. Equação do 1º e 2º grau. Funções. Progressões. Estatística básica. Análise 
Combinatória: (Permutação, Arranjos, Combinação). Probabilidade. Estatística básica. Medidas de 
Comprimento e Superfície. Medidas de volume e Capacidade. Medida de Massa. Medidas de Tempo. 
Geometria Plana e Espacial. Noções de lógica. 
 
3. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA – CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 
Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 
Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de 
arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explorer: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), 
conhecimentos básicos de Internet e Excel. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO/FUNÇÃO:  
4.1 - AGENTE ADMINISTRATIVO – CLASSE II:  Atendimento ao público externo e interno. Serviços de rotina 
de protocolo, expedição e arquivo; classificação de documentos e correspondências; correspondência 
oficial; processos administrativos: formação, autuação e tramitação; organização administrativa: finalidades 
dos órgãos; qualidade no atendimento ao público, sigilo e postura; Noções Básicas de Administração 
Pública: serviços administrativos, atos administrativos, poderes administrativos e princípios da 
Administração Pública; Competências dos poderes legislativo, executivo e judiciário; Organização e 
racionalidade; Estruturas administrativas e organizacionais: organograma, fluxograma - Administração de 
material: gestão de materiais; conhecimentos sobre técnicas de recebimento, estocagem, distribuição, 
registro e inventário; noções sobre gerenciamento de estoques; função e estratégia de suprimentos-
dimensionamento e controle de estoques: função, previsão, administração de compras: organização de 
compras, qualificação de fornecedores, operações de compras, preço e condições de compra, negociação, 
relacionamento com fornecedores e importações - gerenciamento da cadeia de fornecimento. Técnica 
Legislativa, Atos Normativos, Lei Ordinária, Lei Complementar, Lei Delegada, Medida Provisória, Decreto 
Legislativo, Decreto, Portaria, Apostila, etc. Redação Oficial: As Comunicações Oficiais. Noções de 
arquivologia: informação, documentação, classificação, arquivamento, registros, tramitação de 
documentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e administração de arquivos, técnicas modernas.  
Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil (direitos fundamentais) · Lei 9.394/96 e suas 
Alterações; Lei nº 8.666/1993, Lei 9.424/96 e suas Alterações - Lei Orgânica do Município; Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município. 
 
4.2 - AGENTE ADMINISTRATIVO – CLASSE III: NOÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS NAS ORGANIZAÇÕES: 
Conceitos, importância, relação com os outros sistemas de organização.  A função do órgão de gestão de 
pessoas: atribuições básicas e objetivos, políticas e sistemas de informações gerenciais.  Comportamento 
organizacional: relações indivíduo/organização, motivação, liderança.  Avaliação de desempenho na 
Administração Pública, Características básicas das organizações formais; tipos de estrutura organizacional, 
natureza, finalidades e critérios de estruturação; processo organizacional e as funções básicas de 
planejamento, direção, organização e controle; administradores, habilidades, papéis, função. NOÇÕES DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS.  Classificação de materiais.  Tipos de classificação.  Gestão de 
estoques.  Compras.  Modalidades de compra. Cadastro de fornecedores. Qualificação de fornecedores, 
operações de compras, preço e condições de compra, negociação, relacionamento com fornecedores e 
importações - gerenciamento da cadeia de fornecimento. Compras no setor público. Edital de licitação. 
Recebimento e armazenagem. Entrada. Conferência. Critérios e técnicas de armazenagem. Gestão 
patrimonial. Controle de bens. Inventário. Alterações e baixa de bens. Logística sustentável. NOÇÕES DE 
ARQUIVOLOGIA: Conceitos fundamentais de arquivologia. Gerenciamento da informação e a gestão de 
documentos.  Diagnósticos.  Arquivos correntes e intermediário.  Protocolos.  Avaliação de documentos.  
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Arquivos permanentes.  Tipologias documentais e suportes físicos.  Microfilmagem.  Automação.  
Preservação, conservação e restauração de documentos. Redação Oficial: As Comunicações Oficiais. 
Técnica Legislativa, Atos Normativos, Lei Ordinária, Lei Complementar, Lei Delegada, Medida Provisória, 
Decreto Legislativo, Decreto, Portaria, Apostila, etc. Noções de gestão e fiscalização de contratos e 
convênios: Transferências legais, Decreto nº 6.170/2007, Portaria Interministerial nº 507/2011. Contratos 
de repasse. Termo de parceria. Lei nº 9.790/1999. Consórcio Público Lei nº 11.107/2005. Lei nº 8.666/1993. 
Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil (direitos fundamentais) · Lei 9.394/96 e suas 
Alterações; Lei 9.424/96 e suas Alterações; Lei Complementar N° 101/2000 e suas Alterações; Lei 4.320/64. 
- Lei Orgânica do Município; Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 
 
4.3 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e 
manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário.  Esterilização em 
odontologia: processos utilizados - meios físicos e químicos; manipulação dos materiais utilizados; cuidados 
básicos. Materiais dentários: conceitos básicos; tipos - forradores e restauradores; manipulação. 
Equipamento e instrumental em odontologia: materiais usados para exame clínico; profilaxia dental; 
cirurgia (exodontia); periodontia, etc. Conhecimento de todos os instrumentos utilizados nas práticas 
odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção, manipulação e inserção; Noções de primeiros 
socorros; Preparo de bandeja; Medidas de proteção individual; Aspiração e isolamento do campo 
operatório; Noções de microbiologia e parasitologia; Doenças transmissíveis na prática odontológica; 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; Noções de ergonomia aplicada à 
odontologia; Odontologia social e saúde pública; Identidade profissional e responsabilidade própria do 
pessoal auxiliar. 
  

4.4 - AUXILIAR EDUCACIONAL:   Conhecimentos básicos de primeiros socorros, noções de recreação, 
noções de esportes, lazer, noções de higiene pessoal com crianças, noções de como alimentar crianças, 
aptidão e habilidades para lidar com crianças; Noções de Planejamento de atividades; Os brinquedos; 
Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e Motor, o cuidar e 
o brincar, o educar, O cotidiano da criança, espaço, rotina, afetividade, Alimentação, Hábitos de higiene. 
Adaptação à escola: escola e família. Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento 
da Linguagem; o Recém-Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento 
Social; Desenvolvimento Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; 
Maturação e Aprendizagem. Diretrizes e Bases da educação nacional (Lei Federal n.º 9394/96); Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8069/90). Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Lei 
Orgânica do Município 
 
4.5 – ELETRICISTA: Montagens elétricas. Manutenção corretiva e preventiva de redes de distribuição elétrica 

de baixa, média e alta tensão e redes de telefonia. Instalação elétrica de baixa e alta tensão. Confecção de 
instalações elétricas em prédios públicos Procedimentos para substituição ou instalação de lâmpadas, 
caixas de tomadas, interruptores, disjuntores. Medição de consumo. Manutenção e guarda dos 
equipamentos de trabalho. Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades. Noções de Segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, causas e prevenção. Normas de segurança: conceito e equipamentos. 
Normas de seguranças ABNT, Normas de higiene Primeiros socorros: papel do socorrista; parada 
cardiorespiratória; entorses, luxações e fraturas; vertigens, desmaios e convulsões; choques elétricos; 
transporte de pessoas acidentadas. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Lei Orgânica do 
Município 
 

4.6 - FISCAL ARRECADADOR:  Noções de Direito Tributário: Tributo: definição, natureza jurídica e espécies 
de tributos. Princípios Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio da igualdade, princípio 
da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, com efeito, de 
confisco, princípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da imunidade 
recíproca. Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência tributária. 
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Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação 
tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: 
lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, 
dívida ativa e certidões negativas. Noções de Legislação Tributária: Impostos de competência dos 
Municípios: ISS, IPTU e ITBI. Fato gerador e incidência. Isenções. Bitributação e "BIS IN IDEM". 
Parafiscalidade e extrafiscalidade. Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. 
Regime de pagamento. Lei Orgânica Municipal; Código Tributário Municipal; Estatuto dos Servidores 
Municipal. 
 
4.7 – MOTORISTA: Legislação de Trânsito: Código Nacional de Trânsito Brasileiro; Normas Gerais de 
Circulação e Conduta; Do Cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; Das infrações; 
Dos crimes de Trânsito; Direção Defensiva; Inspeção e cuidados com os automóveis; Noções básicas de  
mecânica.  Conhecimentos operacionais de eletricidade dos automóveis; operação e manutenção 
preventiva dos equipamentos automotivos. Primeiros socorros. Normas de segurança do trabalho e do 
trânsito e uso de equipamentos de proteção individual 
 
4.8 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  Fundamentos de enfermagem.  Lei do exercício profissional. Ética 
profissional. Noções de farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao 
exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro 
cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção hospital. 
Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto.  Higiene corporal. Assistência de enfermagem nas 
eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a 
morte.  Medidas terapêuticas. Tratamento por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia 
etc. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em parada 
cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do 
miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia 
digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência 
em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: imunização e 
vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, 
Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; 
Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. Lei Orgânica do Município e Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município.  
 
ENSINO SUPERIOR: Educador Físico, Enfermeiro Padrão, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico, 
Nutricionista, Odontólogo, Professor Classe I - Magistério Superior e Psicólogo. 
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos literários e não  literários/ significado 
contextual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e 
coerência textuais. Tipos de discurso. Funções da linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. 
Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise 
Sintática: Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das  orações 
 coordenadas e subordinadas. 
 
2. MATEMÁTICA: Operações. Frações. Números decimais. Expressão numérica e algébrica. Conjuntos 
numéricos. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de volume e Capacidade. Medida de Massa. 
Conjuntos numéricos. Razões e proporções. Regra de três simples e composta. Equações do 1º e 2º graus. 
es. Porcentagem. Juros simples e compostos.  Probabilidade.  Análise Combinatória. Estatística. 
Progressões. Geometria Plana, Espacial e Analítica. Raciocínio Lógico. 
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3. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional.  Atualidades do Brasil e do mundo. Assuntos ligados ao 
cotidiano e atualidade do Brasil e do Mundo nas áreas: educação, econômica, cientifica, tecnológica, 
política, cultura, esportiva, saúde, meio ambiente e social do município, de Goiás e do Brasil. 
Conhecimentos dos aspectos Geográficos e históricos do município, de Goiás e do Brasil. Ética Profissional. 
Noções de Cidadania, Higiene e Saúde.  Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e Lei Orgânica do 
Município. 
 
4. CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - NOÇÕES BÁSICA DE INFORMÁTICA: 
Microsoft Windows XP/2000 ou superior: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
impressão de páginas. Uso de correio eletrônico. Microsoft Word 2003 ou superior. Estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel 2003 
ou superior. Estrutura básica  das  planilhas,  conceitos  de  células,  linhas,  colunas,  pastas  e  gráficos,  
elaboração  de  tabelas  e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação. 
 
5. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO/FUNÇÃO: 
5.1 - EDUCADOR FÍSICO: História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no País. Educação 
física escolar: Metodologia, Avaliação, Cultura Corporal; Educação Física e a sociedade: A importância da 
Educação Física; emprego da terminologia aplicada à educação física. Fisiologia do exercício: Abordagem 
neuromuscular, Estrutura e Funções Pulmonares; Permuta e transporte de gases; O sistema 
cardiovascular; Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função). 
Treinamento desportivo e atividades físicas: etapas da preparação desportiva; A periodização do 
treinamento; Velocidade motora; Resistência motora; Força motora; Flexibilidade; Coordenação; Equilíbrio 
motor; Capacidade de inteligência motora; Aprendizagens de habilidades motoras. Psicologia do Esporte: 
Atenção; Concentração; Motivação; Personalidade; Agressão; Emoção; Estresse; Liderança; Desportos: 
Futsal, Futebol, Voleibol, Handebol, Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô. Socorros de urgência aplicados 
à Educação Física; As mudanças fisiológicas resultantes da prática do esporte. A Educação Física no 
currículo da educação básica: significados e possibilidades: Características sócio efetivas, motoras e 
cognitivas; Jogo cooperativo; Crescimento e desenvolvimento motor; Perspectivas educacionais através do 
lúdico; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; A prática pedagógica como 
prática dialógica. Legislação e temas comuns aos cargos. O processo de construção do conhecimento 
científico pela criança. Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais. Projetos Pedagógicos. Currículo e 
Avaliação. Didática Geral e Prática de Ensino. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O Jogo e o 
Brincar. Prática Educativa. Parâmetros Curriculares Nacionais. Projetos Interdisciplinares. Temas 
transversais.  Diretrizes e bases da educação na nova LDB. Ambiente Educacional e Familiar, Participação 
dos Pais. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Legislação Educacional. História da Educação. ECA – 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
5.2 - ENFERMEIRO PADRÃO: Fundamentos de enfermagem (Técnicas de Enfermagem), Verificação e 
análise dos sinais vitais. Lei do exercício profissional (Lei 7.498COFEN). Ética profissional (Resolução COFEN 
311/2007). Dinâmica do processo de trabalho. Atribuições da equipe e do Técnico de Enfermagem. 
Anatomia e Fisiologia. Noções de farmacologia (Cálculo e administração de medicamentos e soluções). 
Admissão, transferência, alta e óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico (método do exame; 
posições). Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro 
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cirúrgico, Central de Material estéril (CME): limpeza, preparo, embalagem, esterilização/reprocessamento, 
armazenamento. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas 
de conforto. Assistência de enfermagem na higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. 
Tratamento por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros 
socorros. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em 
parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo 
do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia 
digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência 
em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: Fundamentos 
de assistência em saúde da família, imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da 
Assistência. Insuficiência Renal Aguda: Caracterização, Procedimento, cuidados de enfermagem. Sistema 
Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOBSUS de 1996, Forma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Noções biossegurança. Noções nutrição enteral e 
parenteral. Enema. Balanço hídrico. Oxigenoterapia e Inaloterapia. Enfermagem em UTI adulto. 
Enfermagem em UTI Neonatal, materno infantil e pediatria. Enfermagem ginecológica e em Centro 
Obstétrico. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Enfermagem na Assistência Integral à Saúde do 
Adulto, da mulher, da criança e do Idoso. Enfermagem nos programas Nacionais de Controle da 
Tuberculose e Hanseníase. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e Diabetes Mellitus (DM). Doenças 
transmissíveis e Infecções sexualmente transmissíveis (IST). 
 
5.3 – FARMACÊUTICO: Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, 
Decreto 85878/81, Decreto 74170/74, Lei 9772/99, Portaria 344/98, RDC 302/05; Farmácia hospitalar: 
estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. Medicamentos controlados, Medicamentos 
genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de medicamentos. Controle de infecção hospitalar; 
Planejamento e controle de estoques de medicamentos e correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: 
introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de administração e manipulação de formas 
farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e 
bioequivalência de medicamentos; interação droga-receptor; interação de drogas; mecanismos 
moleculares de ação das drogas. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso 
periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos; anestésicos 
locais; bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; 
anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacóides e antagonistas; 
antiinflamatórios não esteroides; antiinflamatórios esteroides; Farmacologia-Interações edicamentosas, 
agonistas, antagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, 
anti-hipertensivos e antibióticos. Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilidade 
medicamentosas. Farmacotécnica - formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas 
obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de 
medicamentos, produção de antissépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, 
normalidade. Padronização de técnicas e controle de qualidade. Métodos de extração e isolamento de 
produtos naturais; desenvolvimento e validação de métodos analíticos, ensaios farmacopeicos de controle 
de  ualidade; métodos cromatográficos e espectrométricos de análises: fundamentos e aplicações; técnicas 
modernas na investigação de produtos naturais: biotecnologia, preparo, diluição e padronização de 
soluções. Nanotecnologia farmacêutica. Biossegurança. Análise de protocolos e relatórios de estudos de 
Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de protocolos e relatórios de Bioequivalência; 
Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de implantação da Farmacovigilância 
seguindo recomendações da Anvisa. Procedimentos pré-analíticos: obtenção; conservação; transporte e 
manuseio de amostras biológicas destinadas à análise, coleta, manipulação, preparo e transporte de 
sangue, urina e fluidos biológicos Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens laboratoriais: 



 

 

 

 

 

Página 22 de 33 

 

Análises bioquímicas de sangue, urina e fluidos biológicos; bioquímica clínica; Citologia de líquidos 
biológicos. Bioquímica – Valores de referência. Função renal. Equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. 
Gasometria. Carboidratos: classificação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose. 
Lipídeos: metabolismo e métodos de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. Proteínas 
específicas: classificação e métodos de dosagem. Função hepática: correlação com enzinas séricas, 
metabolismo da bilirrubina, métodos laboratoriais, correlações clínico-patológicas. Enzimologia clínica: 
Princípios, correlações clínico-patológicas. Função endócrina: hormônios tireoideanos e hormônios sexuais. 
Compostos nitrogenados não protéicos, cálcio, fósforo, magnésio e ferro. Métodos de dosagem, 
correlações clínico-patológicas; hematologia, hemostasia e imunohematologia; Urinálise – Coleta, testes 
químicos, testes físicos, procedimentos de  análise, exame microscópico do sedimento; microbiologia 
clínica (bacteriologia, micologia, virologia e parasitologia);  Anticorpos: Imunidade humoral, Imunidade 
celular. Sistema complemento. Imunologia nas doenças nas doenças infecciosas. Métodos para detecção 
de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência; testes 
imunoenzimáticos. Imunoglobulinas; sistema complemento; reações sorológicas  (aglutinação, 
precipitação, imunofluorescência), e rotina hematológica (hemostasia, coagulação, anemias e emopatias 
malignas). Aspectos hematológicos nas infecções bacteriana e viral. Leucemias. Observações gerais para 
todas as dosagens, curvas de calibração; colorações especiais e interpretação de resultados. Controle de 
qualidade e biossegurança em laboratórios de pesquisa, de análises clínica e biologia molecular. Testes 
diagnósticos da coagulação plasmática. Classificação sanguínea ABO/Rh. Teste de Coombs. Prova cruzada. 
Normas gerais de serviços de hemoterapia; doação de sangue; critérios para triagem laboratorial de doador 
de sangue; hemocomponentes,  hemoderivados: métodos de preparação, armazenamento, transporte, 
testes e análise de controle de qualidade Hemovigilância de incidentes transfusionais imediatos e tardios. 
Biossegurança em hemoterapia  
 
5.4 – FISIOTERAPEUTA: Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes 
dolorosas, osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas 
doenças inflamatórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento 
fisioterapêutico nas Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e 
artroplastias dos MMSS e MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas 
sinovectomias, tenorrafias e transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. 
Fisioterapia pneumofuncional: Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia 
desobstrutiva; Terapia de expansão pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; 
Reabilitação pulmonar; Espirometria; Fisioterapia respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação 
mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisioterapia Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao 
exercício físico; Ergometria e análise de testes ergométricos; Reabilitação precoce do paciente infartado e 
pré e pós‐operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e venopatias; Reabilitação do 
paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros inferiores; Reabilitação das pacientes 
mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; 
Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com deficiência. 
Fisioterapia Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral; 
Fisioterapia nas distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões. 
 
5.5 – MÉDICO: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; Doenças cardiovasculares: 
hipertensão arterial; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e valvulopatias; 
arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia 
pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar; 
Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e parasitárias; 
diarréia; colelitíase e colecistite; pancreatite; hepatites virais e hepatopatias tóxicas; insuficiência hepática 
crônica; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; síndrome nefrótica; litíase 
renal; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; hipotireoidismo e hipertireoidismo; tireoidite e nódulos 
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tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarenais; distúrbios das glândulas paratireóides; Doenças 
reumáticas: artrite reumatóide; espondiloartropatias; colagenoses; gota; Doenças infecciosas e erapia 
antibiótica; Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; Exames complementares invasivos e não-invasivos 
de uso corriqueiro na prática clínica diária; Emergências clínicas; Psicologia médica; Farmacologia; Controle 
de Infecções Hospitalares; Medicina baseada em evidências; Intoxicações exógenas; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças neurológicas; AVC, polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; Doenças 
degenerativas e infecciosas do SNC; Emergências psiquiátricas. Evolução histórica da organização do 
sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS). Políticas Públicas de Saúde: 
Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde. Pacto pela vida em 
defesa do SUS e de gestão.  Fundamentos e Práticas em Atenção Primária à Saúde e Medicina de Família e 
Comunidade - Ética Médica e Bioética. Responsabilidade Profissional. Código de Ética Profissional na 
Medicina. Abordagem da Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar). 
Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família. Sistema de 
Informação da Atenção Básica. Sistemas de informação em saúde. Determinantes sociais da saúde. Noções 
Básicas de Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. Epidemiologia das Doenças Transmissíveis. Diagnóstico 
bacteriológico das doenças sexualmente transmissíveis. 
 
5.6 – NUTRICIONISTA: Fundamentos da Nutrição: conceito e objetivos; importância da nutrição no 
processo de desenvolvimento; nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes, transporte e excreção. Nutrição do Ciclo Vital: nutrição na gravidez e lactação, 
nutrição de bebês; cuidado nutricional do recém-nascido de baixo peso; nutrição na infância e na 
adolescência; nutrição do envelhecimento. Técnica Dietética: Alimentos: conceitos, coleção, preparo, 
aquisição, conservação e custos; características físicas, químicas e físico-químicas dos alimentos 
preparados; planejamento, produção e distribuição de refeições; avaliação. Administração de Serviços de 
Alimentação: estrutura administrativa dos serviços; recursos humanos; áreas físicas: preparo distribuição, 
lactário e administração; equipamentos e instalações; direção dos serviços: comando e supervisão do 
pessoal- seleção e treinamento; controle do serviço: técnico-administrativo, sanitário, econômico e 
financeiro; ética profissional. Avaliação Nutricional: tipos: qualitativo e quantitativo, individual e familiar; 
avaliação da dieta de grupos em período de risco: métodos qualitativo e semi -quantitativo; avaliação do 
estado nutricional de comunidade: métodos, indicadores e dados demográficos, consumo de alimentos e 
graus de desnutrição; avaliação de consumos e hábitos alimentares. Educação Nutricional: conceitos, 
objetivos e aspectos sócio-econômico-culturais; antropologia social e conduta alimentar; hábitos 
alimentares regionais: fundamentos, evolução e modificação; programa de educação nutricional de 
trabalhadores e seus familiares. Dietoterapia: modificação da dieta normal para atendimento ao enfermo; 
métodos especiais de alimentação; cuidados nutricionais na doença; interação entre drogas e nutrientes; 
doenças da cavidade oral, esôfago e estômago; cuidado nutricional nos distúrbios intestinais, nas doenças 
hepáticas, sistema biliar e pâncreas exócrino; stress fisiológico: traumatismo, sépse, queimaduras e 
cirurgia; métodos de suporte nutricional; cuidado nutricional congestivo, na doença renal, na doença 
neoplástica, na AIDS, na alergia e intolerância alimentar, no distúrbio metabólico, na hipertensão. Higiene e 
Segurança no Trabalho: evolução, história, conceituação e legislação de interesse do nutricionista; normas 
legais e técnico-operacional de higiene e segurança no trabalho em refeitórios, cozinha, cantinas e demais 
locais de refeição nos órgãos municipais. 
 
5.7 - ODONTOLÓGO:  Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em 
saúde bucal. Diagnóstico, semiologia bucal, exames complementares. Cariologia: etiologia, diagnóstico e 
tratamento da doença, cárie dentária com ênfase na prevenção e promoção à saúde bucal. Normas de 
controle de infecção no ambiente de trabalho. Patologia Periodontal, doenças gengivais e periodontal - 
diagnóstico e tratamento. Algias orofaciais, tipos diagnósticos diferenciais. Cistos e tumores 
odontogênicos e não-odontogênicos. Lesões infecciosas mais freqüentes da cavidade bucal. AIDS e 
odontologia. Neoplasias Malignas e Benignas de cabeça e pescoço. Alterações de Desenvolvimento 
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dentárias, ósseas e de tecido mole. Doenças e síndromes sistêmicas com manifestações bucais. Patologia 
de glândulas salivares. Odontologia para pacientes com necessidades especiais. Preparo cavitário e atípico: 
conceitos atuais, materiais usados em dentística, proteção do complexo dentina-polpa. Patologia pulpar e 
periapical: características clínicas. Emergência e Urgência em odontologia.Traumatismo Dental, fraturas 
das coroas e raízes. Terapêutica Odontológica - analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos e anestésicos 
de uso local em odontologia. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia. Farmacodinâmica e 
Farmacocinética. Fluorterapia - uso sistêmico e tópico. Aspectos toxicológicos e clínicos. Educação e Saúde 
Bucal. Diagnóstico bucal: patologia dos tecidos moles e duros da 70 cavidade oral, cárie, placa bacteriana e 
doença periodontal. Métodos de prevenção da cárie e da doença periodontal. Flúor. Técnicas de anestesia 
intra-oral. Princípios básicos do atendimento em odontopediatria. Proteção do complexo dentinapolpa. 
Materiais restauradores. Princípios gerais do preparo cavitário. Hepatites virais (A, B e C). AIDS. 
Imunizações. Técnica da lavagem das mãos. Uso de barreiras protetoras. Conduta frente a acidentes de 
trabalho. Exame clínico e radiográfico. Classificação. Lesões das estruturas dentárias mineralizadas e da 
polpa. Lesões dos tecidos periodontais. Dentição permanente - diagnóstico e tratamento. Trinca do 
esmalte. Concussão. Subluxação. Luxação. Deslocamento completo do dente. 9. Ética e Legislação 
Profissional. O Programa de Saúde da Família. Avaliação da qualidade em serviços de saúde. 
Resolutividade dos serviços de saúde e a satisfação do cliente. O Sistema Único de Saúde - SUS. Evolução 
das políticas de saúde no Brasil. Municipalização da Saúde. O Cartão SUS. Constituição da República 
Federativa do Brasil (art. 196 ao 200). Financiamento da saúde. Abordagem do processo saúde-doença das 
famílias e do coletivo. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 
cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: 
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 
28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 
outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica.   
 
5.8 - PROFESSOR - CLASSE I: Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que interferem e 
aplicação das Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. Níveis e 
Modalidades de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto Pedagógico da 
Escola: Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. 
Fundamentos Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão 
Democrática da Escola. Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à 
Educação / Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura 
Funcional. Currículo. A Função e a Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho Pedagógico: 
Práticas Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o 
seu funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, elaboração e aplicabilidade. Conhecimentos 
Pedagógicos: O processo de construção do conhecimento científico pela criança. Concepções Pedagógicas. 
Teorias Educacionais. Projetos Pedagógicos. Currículo e Avaliação. Didática Geral e Prática de Ensino. O 
Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O Jogo e o Brincar. Prática Educativa. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Projetos Interdisciplinares. Temas transversais.  Diretrizes e bases da educação na nova LDB. 
Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 
Legislação Educacional. História da Educação. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
5.9 - PSICÓLOGO:  A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional de saúde. Saúde 
Mental: conceito de normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios do desenvolvimento 
infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações 
psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia Familiar e 
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Sistêmica. Entrevista psicológica: modalidades e objetivos; enquadre; papéis, suportes teóricos. Noções de 
psicopatologia: fenomenologia das dinâmicas emocionais; principais síndromes clínicas; alternativas em 
psicopatologia. Noções de psicoterapia: abordagens fenomenológicas existenciais; psicoterapias de base 
psicanalítica; psicoterapia breve. Organizações de trabalho: conceito, histórico, grupos; burocratização. 
Teorias motivacionais: Herzberg; Maslow, X e Y - McGregor. Possibilidades de atuação do psicólogo 
organizacional: seleção, descrição e análise de cargo; treinamento; avaliação de desempenho; diagnóstico 
organizacional - A história da Psicologia Escolar em outros países e no Brasil.  Psicologia e Educação: 
desenvolvimento histórico. O psicólogo escolar/educacional Formação: dificuldades e possibilidades 
Identidade Habilidades requeridas na prática profissional. Teorias psicológicas e as concepções e práticas 
escolares. O construtivismo de Piaget. O sócio-interacionismo de Vygotsky. O behaviorismo radical de 
Skinner. Multidisciplinaridade e ética no contexto escolar. O psicólogo escolar e o pedagogo. Equipe 
multiprofissional nos contextos de aprendizagem. Questões técnicas e éticas na equipe multiprofissional. 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia n. 010/2005, 007/2003, 018/2002 e 001/1 999. Código de 
Ética e Regulamentação da profissão. Trabalho em Grupo abordando as habilidades sociais.  
 
 

CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS                                      MARGARETE BATISTA DOS SANTOS 
                           Presidente CECP                                                                                Secretária 

 
 

DENISE SILVANIA GOMES CAMBUI  
Membro 
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EDITAL 01/18 

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS E REQUISITOS PARA POSSE 
 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO CLASSE - I  
REFERÊNCIA – R-13 – (Referencia salarial inicial: R$ 1.378,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E NOÇÃO DE INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Executar tarefas auxiliares na elaboração de atos oficiais que devam ser 
assinados pelo Secretário, numerando-os e acompanhando a sua publicação no placar de avisos da 
Prefeitura; executar outras tarefas e atividades compatíveis com o seu cargo ou que lhe sejam 
determinadas pelo Secretário/Prefeito; executar serviços de Office-Boy, quando designado; acompanhar a 
preparação do expediente a ser assinado ou despachado pelo Secretário; tarefas auxiliares na elaboração 
de atos oficiais que devam ser assinados pelo Prefeito, numerando-os e acompanhando a sua publicação 
no placar de avisos da Prefeitura; executar outras tarefas e atividades compatíveis com o seu cargo ou que 
lhe sejam determinadas pelo seu superior. 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO CLASSE - II  
REFERÊNCIA – R-28 – (Referencia salarial inicial: R$ 2.161,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO ENSINO MEDIO INCOMPLETO E NOÇÃO DE INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Coordenar a formalização de atos oficiais que devam ser assinados pelo Prefeito, 
determinando a sua publicação no placar de avisos da Prefeitura; Elaborar estudos sobre atividades da área 
verificando fluxo de rotinas, praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos procedimentos, a fim 
de aumentar a qualidade dos serviços prestados; supervisionar a preparação do expediente a ser assinado 
ou despachado pelo Prefeito; providenciar a remessa de cópias das leis, decretos e demais atos normativos 
aos órgãos interessados; examinar e controlar pedidos de fornecimento de materiais de expediente; 
controlar tarefas de recebimento, registro, tramitação, conservação e arquivo de papéis e documentos; 
executar outras tarefas e atividades compatíveis com o seu cargo ou que lhe sejam determinadas pelo 
Chefe de Gabinete. 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO CLASSE - III  
REFERÊNCIA – R-29 – (Referencia salarial inicial: R$ 2.226,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO ENSINO MEDIO COMPLETO E NOÇÃO DE INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Responsável pela elaboração de documentos de redação oficial Secretaria 
Municipal de Administração e outras secretarias afins ligadas à administração geral do Poder Executivo; 
promover e garantir a atualização permanente dos sistemas e relatórios de informações Governamentais, 
em consonância com as diretrizes dos órgãos de orientação e controle; dar suporte operacional aos 
assessores e Advogados, objetivando a agilidade e eficácia na condução de processos; elaborar e organizar 
as documentações inerentes aos convênios e de prestação de contas com os órgãos do Estado e União; dar 
suporte, fiscalizar e alimentar o portal da Transparência com os atos administrativos do Poder Executivo, 
para que sejam registrados em tempo hábil; manter os arquivos pertinentes ao setor de forma organizada, 
de fácil localização, preferencialmente separando por gestão Municipal; desenvolver outras ações inerentes 
à área afim, além daquelas de interesse do Poder Executivo e Administração; executar tarefas nas áreas 
financeiras, orçamentárias, de material, patrimonial, de recurso humano e outras atividades meio e fim do 
órgão; controlar e executar trabalhos datilográficos e de digitação, mecanográficos e de secretaria em 
geral, operar máquinas e equipamentos manuais, elétricos e eletrônicos; relatar imediatamente, a falha 
dos serviços, máquinas e equipamentos; prestar assistência técnica e treinar outros executores menos 
experientes; revisar e corrigir trabalhos datilográficos e informáticos, tais como, listas, dados, notas e 
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documentos; prestar esclarecimentos e informações sobre o órgão específico e sobre sua área de trabalho; 
controlar tarefas de recebimentos, registros, tramitações, conservações e arquivos de papéis e 
documentos; coordenar e controlar fichas de frequências, cartões de ponto e apurar o tempo de serviço 
dos servidores; redigir relatórios, ofícios, cartas, atestados, declarações, pareceres, despachos e outros 
documentos. Executar outras tarefas afins para o bom desempenho da função e do município; chefiar, 
coordenar, planejar e fiscalizar serviços administrativos; responsável pela elaboração de documentos tais 
como: Decretos, Ofícios, Portarias e atos administrativos do Poder Executivo; dar suporte operacional aos 
assessores e Advogados, objetivando a agilidade e eficácia na condução de processos; elaborar e organizar 
as documentações inerentes aos convênios e de prestação de contas com os órgãos do Estado e União; dar 
suporte, fiscalizar e alimentar o portal da Transparência com os atos administrativos do Poder Executivo, 
para que sejam registrados em tempo hábil; manter os arquivos pertinentes ao setor de forma organizada, 
de fácil localização, preferencialmente separando por gestão Municipal.  

 
CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
REFERÊNCIA – R-11 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.299,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO MEDIO E CURSO DE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL COM REGISTRO NO CONSELHO FEDERAL DE 
ODONTOLOGIA E CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DE GOIÁS. 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; 
preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, 
inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; 
preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao 
controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do 
instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente 
nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 
descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de 
riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar 
medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO 
REFERÊNCIA – R-01 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 954,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO FUNDAMENTAL COMPLETO  

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Exercer atividade de apoio, preparando e servindo lanches e refeições, limpando 
e arrumando as dependências da área de trabalho, controlando entrada e saída de alunos em 
atendimentos às necessidades das unidades escolares, e das crianças nas creches; coordenar o preparo das 
refeições servidas na merenda escolar e em outras ocasiões, tais como eventos do município primando pela 
boa qualidade; solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados no 
preparo de refeições; conservar e manter a os gêneros alimentícios em boas condições de higiene e de 
trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; servir a merenda aos escolares e em outras ocasiões do 
município quando solicitado; manter os gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e 
acondicionamento; executar outras atividade correlatas. 

 
CARGO: AUXILIAR EDUCACIONAL 
REFERÊNCIA – R-11 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.299,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO ENSINO MÉDIO COMPLETO   

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Auxiliar os professores nas atividades voltadas para o desenvolvimento integral 
das crianças e/ou educandos, participando na execução das atividades e projetos pedagógicos, inclusive do 
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planejamento pedagógico; responsabilizando-se pelo: cuidado com a alimentação, descanso e higienização 
dos alunos e dos utensílios de uso comum; recebimento e entrega das crianças aos pais ou responsáveis; 
organização dos materiais pedagógicos e equipamentos utilizados nas aulas e oficinas; acompanhamento 
de educandos em traslados, quando for o caso; e, de forma mais individualizada, cuidado aos alunos com 
necessidades de apoio nas atividades de higiene, alimentação e locomoção que exijam auxílio constante no 
cotidiano escolar. 

 
CARGO: EDUCADOR FISICO  
REFERÊNCIA – R-21 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.757,00)  
CARGA HORARIA – 30 HORAS SEMANAIS 
CURSO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FISICA E REGISTRO NO CONSELHO - CREF 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: O exercício profissional do titular do cargo é vinculado à sua habilitação, atuando 
na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e ou na Educação de Jovens, Adultos e idosos; desenvolver 
atividades pedagógicas na área de educação física; Princípios didáticos, teóricos e metodológicos das 
abordagens críticas da Educação Física escolar; Fundamentos da ginástica geral; e outras atividades afim na 
sua área de atuação. 

 
CARGO: ELETRICISTA  
REFERÊNCIA – R-15 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.462,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO MÉDIO COMPLETO, CURSO DE ELETRICISTA E EXPERIÊNCIA COMPROVADA 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Propor diretrizes e políticas para o desenvolvimento da iluminação pública do 
município; priorizar e coordenar ações para promoção da eficiência energética, conservação de energia 
elétrica e modernização dos sistemas de iluminação pública; supervisionar, orientar e acompanhar as 
atividades das unidades subordinadas; fazer executar a programação dos trabalhos nos prazos previstos; 
editar instruções de funcionamento das unidades subordinadas; solicitar informações a outras unidades da 
administração pública municipal; fazer gestão junto à empresa distribuidora de energia com relação às 
obras que, por força do contrato de concessão, constituem encargos desta empresa pública, bem como 
demais solicitações necessárias ao adequado desempenho dos serviços relativos à iluminação pública; 
executar todas as atividades inerentes aos serviços administrativos da Divisão de Iluminação; administrar a 
realização e o desenvolvimento de convênios, acordos de cooperação de demais parcerias com entidades 
públicas e privadas referentes á iluminação pública; manter banco de informações atualizadas relativas ao 
sistema de iluminação pública; analisar as propostas de fornecimento e de prestação de serviços, compras 
e contratações, acompanhando, controlando e avaliando o cumprimento dos contratos atinentes à 
iluminação pública; integrar o sistema de planejamento, prestando assessoria na elaboração do Plano 
Plurianual e no orçamento; supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços de melhoria, operação, 
manutenção e expansão do sistema de iluminação pública do município; acompanhar e dar suporte aos 
programas e projetos de modernização, racionalização e de eficiência energética do sistema de iluminação 
pública municipal; acompanhar a programação e o desenvolvimento de obras públicas para o atendimento 
quanto à adequação dos sistemas de iluminação públicas existentes ou a implantar, em decorrência das 
mesmas; avaliar projetos e as redes de iluminação pública implantadas por terceiros com vista à sua 
incorporação ao patrimônio público municipal; implementar a normatização e padronização técnica do 
sistema de iluminação pública municipal e de seus componentes; executar tarefas de menor complexidade, 
em colaboração com eletrotécnicos ou engenheiros, na área de instalações elétricas de baixa tensão, bem 
assim todas as atribuições típicas de eletricidade, segundo as leis vigentes regulamentadoras das atividades 
profissionais, como também as decisões decorrentes dos ajustes e convenções sindicais, e executar 
qualquer outra atividade correlata ou similar que lhe for atribuída por autoridade competente. 
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CARGO: ENFERMEIRO PADRÃO 
REFERÊNCIA – R-36 – (Referencia salarial inicial: R$ 3.204,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO SUPERIOR EM ENFERMAGEM COM REGISTRO NO COREN. 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS – Direção de equipe de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição 
de saúde e chefia de serviço e de unidade de Enfermagem; organização e direção dos serviços de 
Enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; executar serviços de cuidados de enfermagem, 
através de técnicas usuais ou específicas; Efetuar atividades de educação sanitária, observação, cuidado, 
visitas diárias e tratamento dos doentes, gestantes e acidentes, bem como de aplicação de medidas 
destinadas à prevenção de doenças, possibilitando a proteção e a recuperação de saúde individual e 
coletiva; Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares, em enfermaria ou ambulatório, 
cuidados de higiene, vigilância e distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a pacientes, sobretudo, 
a pacientes em estado grave; Auxiliar médico, como instrumentador, durante as cirurgias; Auxiliar o médico 
na assistência a gestante em partos normais ou cirúrgicos; Atender pacientes em casos de emergência, 
ministrando-lhe os primeiros socorros, até a chegada do médico; planejamento, organização, coordenação, 
execução e avaliação dos serviços da assistência de Enfermagem; consultoria, auditoria e emissão de 
parecer sobre matéria de Enfermagem; consulta de Enfermagem; prescrição da assistência de Enfermagem; 
cuidados diretos de Enfermagem a pacientes; cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e 
que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; requisitar 
material de enfermagem, de limpeza e medicamentos necessários ao abastecimento das salas de operação, 
ambulatórios e enfermarias; desempenhar outras tarefas afins. 

 
CARGO: FARMACEUTICO   
REFERÊNCIA – R-21 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.757,00)  
CARGA HORARIA – 20 HORAS SEMANAIS 
CURSO: SUPERIOR EM FARMACIA E REGISTRO NO CONSELHO - CRF 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos e outros preparados, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de 
matérias primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em 
fórmulas estabelecidas, para atender as receitas médicas, odontológicas e veterinárias e a dispositivos 
legais; responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda; controlar o estoque de medicamentos e 
colaborar na elaboração de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas; coordenar a elaboração 
da Relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, assim como, suas revisões 
periódicas; elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando o desempenho adequado das 
atividades de armazenamento, distribuição e controle de medicamentos pelas Unidades de Saúde; 
realização de exames e emissão de laudos técnicos pertinentes às análises clínicas; supervisionar, orientar e 
realizar exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos e outros, utilizando aparelhos e 
reoperadores apropriados; desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 
CARGO: FISCAL ARRECADAÇAO 
REFERÊNCIA – R-29 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 2.226,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO MÉDIO COMPLETO (TEC. EM CONTABILIDADE)  

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Orientar os contribuintes quanto à legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos 
o fiel cumprimento desta; examinar os livros fiscais e de escrituração contábil; fazer levantamentos 
contábeis; fiscalizar o pagamento de todos os tributos devidos ao Município; expedir autuações fiscais e 
intimações; funcionar junto aos órgãos de arrecadação dentro de sua área de atuação; expedir guias de 
recolhimento; proceder avaliação de imóveis urbanos e rurais para efeito de pagamento de impostos, 
outras atividades pertinentes ao cargo. 
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CARGO: FISIOTERAPEUTA   
REFERÊNCIA – R-21 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.757,00)  
CARGA HORARIA – 20 HORAS SEMANAIS 
CURSO: SUPERIOR FISIOTERAPIA E REGISTRO NO CONSELHO - CREF 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Prestar assistência fisioterápica a pacientes e acidentados nas unidades 
municipais de saúde; planejar e executar a terapêutica fisioterápica nos pacientes; participar nos 
atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas, executar outras atribuições afins. 

 
CARGO: MÉDICO 
REFERÊNCIA – R-51 – (Referencia salarial inicial: R$ 7.382,00)  
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMAMANAIS 
CURSO: SUPERIOR EM MEDICINA COM REGISTRO NO CRM. 
 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS – Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações 
de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; 
Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades 
clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc.; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços 
de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de 
um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; Realizar pequenas cirurgias 
ambulatórias; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito. 
Realizar todos os procedimentos prescritos pelo Ministério da Saúde/Secretaria Municipal de Saúde com 
referência ao Programa Saúde da Família – PSF, mesmo que sejam emitidos posteriormente, para que o 
programa tenha êxito; Desempenhar outras tarefas afins. 

 
CARGO: MOTORISTA  
REFERÊNCIA – R-19 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.656,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO MÉDIO COMPLETO, NOÇOES EM LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO E HABILITAÇÃO CATEGORIA “D” OU “E”. 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, ambulância, 
ônibus e semelhantes em serviços urbanos, viagens interestaduais e/ou intermunicipais, transportando 
pessoas e/ou materiais; verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumáticos, direção, 
freios, nível de água e de óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de 
manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; recolher o veículo a garagem quando 
concluído o serviço, comunicando, por escrito, qualquer defeito observado e solicitando os reparos 
necessários, para assegurar seu bom estado; responsabilizar-se pela segurança de passageiros, mediante 
observância do limite de velocidade e cuidados ao abrir e fechar as portas nas paradas dos veículos; zelar 
pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de 
funcionamento; executar outras atividades correlatas; manter o veículo em perfeitas condições; respeitar 
as leis de trânsito e as ordens de serviços recebidas, cumprir com a regulamentação do setor de transporte; 
executar outras tarefas que contribua direta ou indireta para bem desempenho de suas atividades 
pertinentes ao cargo. 

 
CARGO: NUTRICIONISTA  
REFERÊNCIA – R-21 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.757,00)  
CARGA HORARIA – 20 HORAS SEMANAIS 
CURSO: SUPERIOR EM NUTRIÇÃO E REGISTRO NO CONSELHO - CRN 
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ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Desempenhar atividades de planejamento, coordenação, supervisão de serviços 
ou programas de nutrição e alimentação, avaliando as carências nutricionais para elaboração de cardápios 
para a Merenda Escolar, Unidades de Saúde, Unidades Sociais e outros que se fizerem necessários. 
Ministrar palestras e cursos. Exercer outras atividades correlatas nas diversas áreas de atuação da 
Prefeitura. 

 
CARGO: ODONTÓLOGO 
REFERÊNCIA – R-36 – (Referencia salarial inicial: R$ 3.204,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO SUPERIOR EM ODONTOLOGIA, COM REGISTRO NO CRO. 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS – Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da 
população adscrita; Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema 
único de Saúde – NOB/SUS 96 – e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); realizar o 
tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os 
usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de 
assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 
específicos, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e 
prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde 
bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; Direção da sua equipe de Odontologia 
integrante da estrutura básica da instituição de saúde e chefia de serviço e de unidade odontológica; 
organização e direção dos serviços de Saúde Bucal; realizar todos os procedimentos prescritos pelo 
Ministério da Saúde/Secretaria Municipal de Saúde com referência ao Programa Saúde da Família – PSF, 
mesmo que sejam emitidos posteriormente, para que o programa tenha êxito; desempenhar outras tarefas 
afins. 

 
CARGO: PROFESSOR CLASSE – I 
REFERÊNCIA – R-30 – (Referencia salarial inicial: R$ 2.293,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO MAGISTÉRIO SUPERIOR C/ 40 HS.  

Elaborar, executar e avaliar planos de aula, com vistas ao fornecimento de dados subsidiários à 
reprogramação do plano curricular, ministrar aulas em suas turmas utilizando métodos e técnicas de 
ensino adequadas ao conteúdo e à clientela; avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar do 
processo de recuperação de aprendizagem, manter atualizados os diários de classe como fonte de 
informações, acerca das atividades desenvolvidas, da frequência e do aproveitamento dos alunos, 
participar de atividades pedagógicas e administrativas promovidas pela Unidade Escolar;  participar de 
encontros, reuniões, treinamento, simpósios e seminários, com fins educacionais, promovidos pela Pasta e 
por outros órgãos, exercer funções de coordenação e direção a nível de Unidade Escolar; elaborar e 
divulgar relatório anual de atividades desenvolvidas; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

 
CARGO: PSICÓLOGO  
REFERÊNCIA – R-21 – (REFERENCIA SALARIAL INICIAL: R$ 1.757,00)  
CARGA HORARIA – 20 HORAS SEMANAIS 
CURSO: SUPERIOR EM NUTRIÇÃO E REGISTRO NO CONSELHO - CRP 
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ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Atendimento aos programas de Saúde e a Portadores de Deficiência, realizando 
Psicodiagnóstico, ludoterapia, atendimento psicoterapêutico, estimulação precoce e infantil. Controle 
estatístico. Apoio profissional às oficinas abrigadas e profissionalizantes. Desempenhar outras atividades 
pertinentes às atribuições de seu cargo, em especial na área da Saúde, Administração, Educação, Social e 
em atendimento aos Recursos Humanos da Prefeitura. 

 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
REFERÊNCIA – R-15 – (Referencia salarial inicial: R$ 1.462,00)  
CARGA HORARIA – 40 HORAS SEMANAIS 
CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM COM REGISTRO NO COREN. 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS – Executar serviços de cuidados de enfermagem, através de técnicas usuais ou 
específicas; Efetuar atividades de educação sanitária, observação, cuidado, visitas diárias e tratamento dos 
doentes, gestantes e acidentes, bem como de aplicação de medidas destinadas à prevenção de doenças, 
possibilitando a proteção e a recuperação de saúde individual e coletiva; Distribuir, instruir e controlar 
serviços executados por auxiliares, em enfermaria ou ambulatório, cuidados de higiene, vigilância e 
distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a pacientes, sobretudo, a pacientes em estado grave; 
Auxiliar médico, como instrumentador, durante as cirurgias; Auxiliar o médico na assistência a gestante em 
partos normais ou cirúrgicos; Atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhe os primeiros 
socorros, até a chegada do médico; Requisitar material de enfermagem, de limpeza e medicamentos 
necessários ao abastecimento das salas de operação, ambulatórios e enfermarias; Desempenhar outras 
tarefas afins. 

 
 
 

CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS                                      MARGARETE BATISTA DOS SANTOS 
                         Presidente CECP                                                                                  Secretária 

 
 

DENISE SILVANIA GOMES CAMBUI  
Membro 
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EDITAL N. 01/18 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO IV  – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO  
(    ) Impugnação do Edital/Regulamento /Homologação de Pedido de Inscrição 
(    ) Resultado de Provas (    ) Resultados Finais  (    ) Gabarito Preliminar – Questão nº ________(    ) Outros 
 
DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO: 

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: _____________       CARGO:________________________________________ 
 
DATA DO PROTOCOLO: _____/_____/2018        ASSINATURA: ___________________________________ 
                                                                                                                             Membro da CECP  

 
FUNDAMENTAÇAO E JUSTIFICATIVAS DO RECURSO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Os recursos deverão conter fundamentação lógica e identificação da bibliografia consultada. 

  
 

............................................................................. 
ASSINATURA DO CANDIDATO ou PROCURADOR 


